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MENSAGEM Nº 460 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 10.096, 

de 25 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que renova, 

a partir de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00517/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.002984/2020-36, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10096, de 25 de 
julho de 2023, publicada em 28/08/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de 
novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, 
publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 723, de 2009, 
publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do 
Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10096, DE 25 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.002984/2020-36, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, publicada em 20 de
setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 723, de 2009, publicado em 26 de outubro de 2009, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 11029081 e o código CRC F8DCA614.

Referência: Processo nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 11029081

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029081&crc=F8DCA614


 01250.002984/2020-36
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 503/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.096, de 25 de julho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que renova, a partir de 4 de novembro de 2020, a permissão
outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864544 e o código CRC
7A96FFF2 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.002984/2020-36 SEI nº 5864544

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SISTEMA PlUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

Roque Lander Menegais, brasileiro, casado, assessa' , 
residente e dooiciliado à Rua elas Dálias , n.O 95, Jardim 
Guarujá, na cidade ele Cascavel, Estado do Paraná, pmadcr 
da Carteira de identic!aele RG 11.° 13/R.2 .942.125 SSF'/SC e 
CPF !l.0 782.21"1.889-72; Andrea Samuel do Nascimento 
Menegais, brasileira, casada, CCfnerclana, residente e 
dcnicHíada é1 Rua das Dálias, 11.° 95, Jardim Guarujá, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, pcrtadora da Ca.rteira 
de Identidade RG nO 6.421.554-0 - SSPJPR e CPF fI.o 

969.173.269-68, resavem por este instrurrBnto particular de 
Cctltrato, coostituir uma sociedade mercantil per qudas de 
responsabliidade limitada que se regerá pela seguinte 
leflislação: artigos 211 e 223 e seus parágrafos da 
C'..onstituição Federal, Lei n.O 3708 ele '10 de janeiro ele 19"19, 
Lei 4117 de 27 de agosto de 1962, Decreto n.° 52795 de 31 de 
outubro de 1963, Lei 11.° 8934 de 18 de nO\/erroro de 1994, 
Decreto tI.o 1800 de 30 de janeiro de 1996 e Decreto - Lei n.O 

236 de 2B de fevereiro de 1967, pelas demais disposiçc'€s 
legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas a seguir: 

PRIMEIRA: A sociedade girará scb o ncme errpresarial de "SISTEMA 
LUG DE COMUNICAÇÕES LTOA_", tendo sua sede e fcro na cidade ele cascavel,

Estado do Paraná, à Rua das Dálias, n.O 95, Jardim Guarujá, CEP 85.803-310. 

clÍ'....USUL/\ SEGUNDA A sociedade terá Cal)') princiraf cbjeti\D a expla'ação de 
estações de radiooifusão em Freqüência (FM), Arrplitude iVlcx:Julada (AT\I1) , 
Onelas Médias (OM), Ondas (:.)jrtas (OC), Ondas TrqJicais (OT) , Explcração dos Servíços 
de Televisão a Cabo com San e Imagem em VHF e UHF, cem finalidades educaciona.is 
infermativas, cívicas e patriarcas, bem caro a expia-ação de calcessoos e licenças, 
prom:::>ver a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de o lazer e 
() entretenimento, a p!uralidade política e ôdesem-DIvimento social e econêmico do País, 
tudo de acordo com específica regedcra da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIPA ·· A sociedade será constituída pcr prazo incleterminado 
cbservando-se quando de 'sua dissolução, preceitos da lei em v1f.lência, iniciando suas 
atividades a paJiír da homologação ' da autorização para funcionan"Bnto dada pelo 

D.AS COMUNiCAçõES . 

CLAUSULA, QUARTA O capital social, inteiramante subscrito e realizado na fçnna 
,"'l pre'vista, neste ato, na irrpcrtância de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), dl'vÍdidos em 

40.000 (Quarenta l\<1iI) quotas no valor nominal de R$ '1,00 (Hum real) cada Lwna, fica 
assim distribulclo entre os sócios: 

1  
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA.  

CONTRATO SOCIAL  

Roque lander Menegais cotas 25.000 R$ 25.000 ,00 
Andrea Samuel do Nascimento Menegais cctas 15.000 R$ -15.000,00 
TOTALiZAi\j[O cctas 40.000 R$ 40.000,00 

Roque Lander Menegais: subscreve neste ato can 25.000 (vinte e cinco Iril) qudas no 
va!a- de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) sendo 5.000 (cinco mil) quctas sociais, no 
valCf ele R$ 1,00 (f-ilrn real) cada uma, sarondo portanto R$ 5.000,00 (cinco rril reais), 
inteflíalizaclo na presente data, em n1:.€da ccrrente do país, e o saldo ele 20.000 
rrjl) quctas sociais, no valer de R$ 1,00 (um real) cada uma , cuja integralização efetuará 
em ITlOedn ccrrente elo país até a data da a.[crga para execução do de 
radiodifusão dada pelo Ml NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES. 

Andrea Samuel do Nascimento Menegais: subscrEfV0 neste ato can -15.000 (quin ze 
nil) quotas no valO' de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) sendo 3.000 (três rril) quotas 
socia.is, no valCf de R$ 1,00 (HJm real) cada urna, scmando pcnanto R$ 3.000,00 (três 
rrií reais), integralízado na presente data, em rnr..J6da cerrente do país, e o saldo de 
'12.000 (doze nil) quotas sociais, no valer de R$ 1,00 (um real) cada urra, cuja 
integralização efetua.rá em fT()eda carente do pais até a data da C(.Jtcffla para execuç§o 
do de rac!io:.iifusão (fada pelo MINISTÉRIO o.l\S COMUNICAÇÓES. 

o capital social, na sua tctalidade, pertencerá senTJI'e a pessoas 
físicas brasileiras . 

CLÁUSULA . SEXTA quotas ou ações representativas do capital sedal serão 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros 0.J pessc.'0s jurídicas, 
exceto a participação de partido pdítíco e de sccíedade cujo capital pertença exclusiva e 
noninB.!rnente a brasileiros, através de capital sem direito a vcto e não podendo exceder a 
trinta. por cento do capital social de qualquer a.lterasão contratual ou 
estatuté.ria ele pré\18 autorização do MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES. 

CLP,USULA SÉTIMJ.\: j\, sociedade será adninistrada pcr um SOC10 gerente, a quem 
corrpete privativa e indiv1dualm3nte o uso da firrna. e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, senclo-lI1es, entretanto, \A3dado o seu errprego sob 
qualquer pretexto cu rncdalídacle em cperaçêes cu negocios estranllos ao cbjetivo social, 
especialrnente a prestação de avais, fianças ou cauçees de favcr. 

CLi\USULA OITA\I.i\ Fica. estabelecido que a respcflsabiliclade e a (,Áielltaçâo intelectual 
e aclninistrativa da entidade caJJerá à brasUeiros nata;.> ou naturalizados há mais 
de dez anos. 

http:efetua.r�
http:socia.is
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SISTEMA PlUG DE COMUNICAÇÕES L TOA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OiTAVA O SOCIO Gerente pcxlerá fazer-se representar por 
procuradcr que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 
adrrinistrando, devendo nesse caso ser sdícltado para tal designação prévia autorização 
da autoridade tisca.!i zadora, apresentando-se na cportunidade, a prO'>A de nacionalidade 
do procurador que de'v'erá ser serrpre brasileiro nato e de idoneidade rncml c<mpravada 
pelo cexT'Çletente atestado. 

CL4uSULA DÉCIMA. O ano social coincidirá com o ano civil, de'v\3ndo a 3'1 de 
dezeniJro de cada ano, ser procedido o Balanço Patrin"'únlal da sociedade crJedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à n1é\iéria. Os resultados serão atribuídos aos 
sócios prcpercionalrnente às cotas de capital que possuírem, pcdenclo os lucros, à critério 
dos sócios, serem distribuldos ou ficarem em reserva na sociedade. 

ctJ.!...USULA, VIGÉSIMA A distribuição dos lucros será selTÇlre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender a despesas inadiáveis que in-pliquem no funciona!l€nto ncnnal 
íja. estaçf:lo de radicdifusão. Suprida a c/eficiênda financeira, lucros líquidos restantes 
terão a destinaçã,Q prevista na Oáusula Décima Nona deste instrumento. 

& CLÁUSUU\ VIGÉSIMA O falecin-ento ele qualquer dos sócios nÊÍo dissolve 
LfJ'--:::cessariarnente a sociedade, ficando os herdeiros e sucesso'es sub-regadO'.:> nos 

direitos e dJrigaçÕ8s do "de cujus", po:len,jo nela fazerem-se representar enquanto 
indiviso o quinhão respectivo per um clentre eles, elevidamellte creclenciaclo pelos demais. 

VIGÉS!rvlA. SEGUNDA Os sócios declaram que não estão cCfldenados em 
nenhum doo pre',ftstosem Leis que os iilTJeçam de exercerem atividades 
rnercant!s. 

CLÁUSULA, TERCEIRA: Os casos orrissos neste instruirento serão regidclS 
pelos dispositiv0'3 da Lei 1'-1' 3"108 de 10 de janeiro de 1919, cuja fiel observância bem 
cano das derrais cláusulas deste ccrrprcrrisso se obrigam os sécios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. QUARTA Os só:íos elegem o Foro da Ccrnarca ele Cascavel, 
Estado do Paraná, para dirimr possí\/eis dúvidas oriundas a este ínclusiv'e de cláusulas 
onissas, 

4  
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA. 

CONTRATO SOCIAL 

E, per assim estarem justos e ealtratalic>s, lavram, datam e assinam, 
juntamente corn cluas testemunhas o presente instrumento em três 'vias de igual tea e 
fenra, cbrígando-se per si e seus herdeiros a currpri-Io em tcdos os seus termos. 

Cascavel/PR, 20 ele Março ele 2000. 

il,,>.;$.:i" M) - ;'\\ \\I\;,;,,;,\ ,..D..___ _ 

Andrea Samuel do NascinHmto Menegais 
Sócia 

.
Eder' 
O.A. 

__Mrr EI a J rlgkenn 
RG N.O f . 6.76' SSPíRS 

_·_-- ·- - - - 1 

I ' JUNTA COMERCIAL DO PARANA !s .  
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/ O3 / 2 O O Q  

• SOB O NÚMERO : 
\ n& 41 2 04 3 0192 4 

I 
I
I Protocolo : 00/060412-7 
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.. ..
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA:':.··- . 

.. ,. .. . ,..]< . . ': .,: "'\ 

CNPJ: 03.709.705/0001 - 70 , '\ " ;, i 
, jI .. l ;' ff 

,. ... !;\.( ;' i 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL" .._ / ./ .(,/ 

. :;;' : ( { ' 

Roque Lander Menegais, brasileiro , casado , 
comerciante , residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano, n° 4003, centro, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná , portador da Carteira de Identidade, RG N.o 
13/R 2,942,125 expedida pela SSP/SC e 
CPF:782,211.889-72 ; Andréa Samuel do Nascimento 
Menegais, brasileira , casada, comerciaria , residente e 
domiciliada à Rua Marechal Floriano, n° 4003, centro, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná , portadora da 
Carteira de Identidade RG N,o 6.421 .554-0, expedida pela 
SSP/PR e CPF: 969.173.269-68 , sócios componentes da 
sociedade mercantil por cotas de responsabilidade 
limitada, com o nome empresarial de Sistema Plug de 
Comunicações Ltda ., tendo sua sede e foro na cidade 
de Cascavel , Estado do Paraná, Rua das Dálias, nO 95, 
Jardim Guarujá , CEP - 85.803-310 , com o seu contrato 
social primitivo arquivado na MM Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n,o 41204301924, por despacho 
em sessão de 22/03/00, resolvem de comum acordo, por 

. este instrumento particular de alteração contratual, 
modificar o seu contrato social primitivo , o que fazem 
pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade permanece com o nome empresarial de 
"SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA:' , passando sua sede para a Rua 
Marechal Floriano , nO 4003 , Sala O( centro, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP:85,811-150. 

CLÀUSULA SEGUNDA: A presente alteração não al.tera o capital social, no valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) di.'{idido em 40,000 (quarenta mil) quotas sociais 
no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os Sócios: 

Roque Lander Menegais quotas 25.000 R$ 25.000,00 
An dréa Samue I do Nasci menta Menega is O,-=O-=:;OJ..:'O:.=,O 
TOTALlZANDO quotas 40.000 R$ 40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica investido na função de Sócio Gerente da sociedade o 
sócio Sr. Roque Lander Menegais, para o qual fica dispensado da prestação de 
caução , conforme preceitua o artigo 12 da Lei n.O 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios declaram que não estão condenados em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

d 
1 \M
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, ..... I : SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
.-' 

/ . ( . ....'\ 
( . ' .' 
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CNPJ: 03.709.705/0001- 70 ., , 
:r 1 i':'
", li I: 
," ' r 

.. ! •PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ,/ l 

... :
CLÁUSULA QUINTA: A presente Alteração Contratual foi Elaborada pela contadora 
Marli Elena Jungkenn, portadora do CRCI PR nO 15.85010-8. 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento . 

E, por assim estarem justos e contratados, ' lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Cascavell PR, 05 de Março de 2002. 

Andréa Samuel do Nascime to Menegals 
Sócia 

Elaborado Por: 

- - .-----­ .. ­_
- '-' - JUtnA VEL 
\ , ESCRITORIO 
i .;, CERTIFIC.O o R ' // 
I SOB O NUMERO: . 
: 'g 20020531842 'A STA 
iProtocolo : 02/053184-; - TUFI RAIvIECRC-PR 022456/0··0
\Empresa,4 1 2 04 3 0192  

OE COMUNI CACOES LTOA SECRETARIO GERAL 
I PLUGSIS TEMA 

? 



SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA.  
CNPJ: 03.709.705/0001-70  

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado no regime. :....:...'. r ./ 

de comunhão total de bens, empresário, residente 'e" 
dorrdciliado à Rua Marechal Floriano n.o 4003 - Centro, na 
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira 
de Identidade RG n.o 13/R 2.942.125 expedida pela SSP/SC e 
CPF n° 782.211.889-72; ANDRÉA SAMlIEL DO 
NASCIMENTO MENEGAIS, brasileira, casada no regime de 
comunhão total de bens, empresária, residente e domiciliada 
à Rua Marechal Floriano n.o 4003 - Centro, na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, portadora da Carteira de 
Identidade RG n. o 6.421.554-0, expedida pela SSP/PR e CPF 
nO 969.173.269-68 - Sócios componentes da sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade Limitada, com o 
nome empresarial de SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., tendo sua sede e foro na Cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, Rua Marechal Floriano n.o 

4003, Sala: 01 - Centro, nesta Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP 85811-150, com o seu Contrato Social primitivo 
arquivado na !'11M Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
n.o 41204301924, por despacho em sessão de 22/03/00 e 
posterior alteração, sob n.o 20020531842, por despacho em 
sessão de 14/03/2002, resolvem de comum acordo, por este 
instrumento particular de alteração contratual, modificar o 
seu Contrato Social primitivo, o que fazem pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D,o Desimpedimento do Administrador: O 
administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fépública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Participação nos Lucros ou Perdas: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de iesultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, ficarem em reservas para aumento de capital e/ou compensar 
os prejuízos em exercícios futuros. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

o 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA.  
CNPJ: 03.709.705/0001-70  

CLÁUSULA Reunião Nos 
térmíno exercício sodal, os sócios se reunirão para 

administrador(es) quando o caso. 

CLÁUSULA QUARTA de Convocação Os sócios 
convocados para a das media correspondência, a qual 

nc"rct'''' indicar o data, e ordem do d a ser por fax, 
correio com Aviso Recebimento (AR) ou em mãos mediante assinatura 
protocolo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Administração: A administração da sociedade 
ao ROQUE LANDER MENEGAIS com poderes e de 
administrador, da caução, ao qual compete 
privativa e individualmente, sendo-lhe outorgado desde os e 
atribuições para representar ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades ao social ou assumir seja em favor de 
qualquer dos como onerar ou alienar da 

sem a 
quotistas bem 

CLAUSULA SEXTA - Abertura de filial: Fica uma filial localizada na 
cidade de Sarandi Estado do Paraná, sito a rua Vereador Fernandes 639 

11-230, a qual terá exclusivamente a atividade 
de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), ficando destinado 

fiscais a parcela do 10.000,00 (Dez Mil 

Independência II, 
cC,.,.lIrr\c 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIM RA - Do Nome Empresarial: A 
seguinte nome empresarial: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕ 

CLÁUSULA SEGUNDA ­
".u, ......'"'" de Cascavel, 

Endereço: A sociedade 
do na Rua Marechal 

- Centro, CEP: 

CLÁUSULA TERCEIRA -- Objeto Social: O social é a exploração 
de Radiodifusão em Freqüência Modulada Amplitude Modulada 

(AM), Ondas (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas (OT), Exploração 
dos de com e Imagem em UHF e VHF, TV a Cabo e MMDS 
(Multiponto-Multicanal), com finalidades informativas, cívicas e 
patrióticas, como a Concessões e Licenças, pr 
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SISTEMA PLUG COMUNICAÇÕES L TOA.  
CNPJ: 03.709.705/0001-70  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL  

e nacional, a diversidade de lazer e o 
entretenimento, a pluralidade política e o econômico 

País, tudo de acordo com a legislação 

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social: O e realizado 
na forma prevista, é de R$ 40.000,00 Mil dividido em 40.000 
(Quarenta Mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (Um cada urna, fica assim 
distribuído os sócios: 

Menegais  
do Nascimento Menegais  

sua a 

- Do Inicio das Atividades e 
em 22 de Março 2000 e seu 

CLÁUSULA - Abertura de filial: Fica criada uma filial 
randi Estado do Paraná, sito a rua Vereador 

CEP 87711-230, a qual exclusiva 
radio difusão em Freqüência Modulada (FM), 

a parcela do capital R$ 10.000,00 (Dez Mil 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Cessão de Quotas: As quotas 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

outro sócio, a quem fica assegurado, em 
preferência para a sua aquisição se 

se realizada a delas, a alteração contratual nornno 

3 



SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA.  

SEGUNDA SOCIAL  
- Da Responsabilidade Limitada: A de 

cada SOCIO e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem. 
solidariamente pela integralização do capital 

CLÁUSULA NONA Da Administração: A administração da sociedade caberá 
ao sócio ROQUE LANDER MENEGAIS com poderes e atribuições de 
administrador, dispensado da prestação de caução, ao qual compete 
privativa e individualmente, sendo-lhe outorgado desde já, os poderes e 
atribuições para representar ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da entidade caberá somente à brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo Segundo: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses reconhecidos de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Desimpedimento do Administrador: O 

administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Participação nos Lucros ou Perdas: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sóciosr na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os 
lucrosr a critério dos sócios, ficarem em reservas para aumento de capital e/ou 
compensar os prejuízos em exercícios futuros. . 
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA. 
CNPJ: 03.709.705/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ", 
, , /2 ' .. ).,,-" 

-. Da anual,':' Nos (m:eses". ) .-,:',' '\) 
seguintes ao termino do exerclclo SOCial, os SOCIOS se reunlrao para ;1!.i 
as contas e designar administrador(es) quando for o caso. , ". ., :I: .: I!:-/i /.Ii

'.' -",....,.. '.' }, " . . o /' ,/ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da forma de Convocação das 
Os sócios serão convocados para a realização das reuniões mediante .. 
correspondência, a qual deverá indicar o local, data, hora e ordem do dia, a ser 
enviada por e-mail, fax, correio com Aviso de Recebimento (AR) ou em mãos 
mediante assinatura de protocolo . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Abertura-Fechamento de Filiais: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 
dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do "Pró-Labore": Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Falecimento: Falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
does) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Quadro de Pessoal: O quadro de pessoal 
será sempre constituído, ao menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro: Fica eleito o foro da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato . 

E, por estarem assim justos e contratados , assinam o presente instrumento em 
três vias de igual forma e teor . 

Cascavel - PR, 02 de Janeiro de 2004. 
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 03.709.705/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

I 
I. 

Testemunhas: 

k  ' __ .. '" 
n Pierre Morett-- . Senira Tpmbini 

RG. 5.936.097-3 SS jPR RG: 4.725.534-1 SSPjPR 

Documento elaborado por: 

------- I ------

Sidnei Mazutti  
Técnico Contábil - PR-032753jO-8  

---- ---- ------ -------- --- ----- ------- ._ . . _ .­
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇOES LTDA. 
CNPJ/MF: 03.709.705/0001-70 

.. 

O(;; .• 

ROQUE LANDER MENEGA IS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 

bens, natural do Estado de Santa Catarina, nascido em 22/05/1975, empresário, portador da 

cédula de identidade civil RG sob n. 0 2.942 .125, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Estado de Santa Catarina e inscrito no CPF/MF sob n. 0 782.211.889-72 , residente e 
domiciliado na Rua Marechal Floriano, nr. 4003, Bairro Claudete, CEP: 85.811-150, na 

cidade de Cascavel, Estado do Paraná e ANDRÉA SAMUEL DO NASCIMENTO 
MENEGAIS, brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascida em 22/06/1975, empresária , portadora da cédula de 

identidade civil RG sob n.0 6.421.554-0 expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná e inscrita no CPF/MF sob n.0 969.173 .269-68, residente e domiciliada na Rua 
Marechal Floriano , nr. 4003, Bairro Claudete, CEP: 85.811-150 , na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, sócios componentes da sociedade mercantil por quotas de responsabilidade 

limitada que gira sob o nome empresarial SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., com sede à Rua Marechal Floriano, nr. 4003, Sala 01, Bairro Centro, CEP: 85.811-

150, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná , inscrita no CNPJ/MF 03.709 .705/0001-70, 
com o contrato social constituído e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41204301924 em 22/03/2000 e última alteração contratual sob número 20020531842 em 

14/03/2002, resolvem de comum acordo ALTERAR pela terceira vez seu contrato social 

constitutivo, através das cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Face a presente alteração contratual, o endereço da empresa 
passa ser à Rua Marechal Deodoro, 3624, Bairro Centro, CEP: 85.810-200, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná . 

DO ENQUADRAMENTO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SEGUNDA: Declaram os sócios para fins de enquadramento da presente 
sociedade como microempresa, que o volume de receita bruta anual não excederá ao limite 

previsto na Lei 9.841, art. 2°, inciso I de 05/10/1999 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social 

constitutivo e posteriores alterações, que não foram modificadas através do presente 
instrumento contratual. 

, · ,. 



·. ---------- - - --- ------------

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato social em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra nominadas e qualificadas. 

SÓCIOS 

( ' 
TESTEMUNIJAS INSTRUMENTARIAS 

'Márcio )'l.náré áe 
RG: 6.812 .550-2 SSP/PR 

REVISÃO CONTRATUAL- ELABORADO fOR: 
. I 

I 
I 

=1459780 '·"' ·:··-- .. .• . 

Cascavel/PR, 28 de maio de 2007 

Ce[ia c.R_,_ faCenti1 

... .,.. .. ..... ,..::.. .. 
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20194772934 09/09/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20194772934 09/09/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
310 20137368160 03/01/2014 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESARIO
315 20072426713 14/06/2007 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20072426799 14/06/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20040042316 09/01/2004 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 41900830941 09/01/2004 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
002 20040042316 09/01/2004 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 20020531842 14/03/2002 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
001 41204301924 22/03/2000 CONSTITUICAO/CONTRATO

NIRE 41204301924

CNPJ 03.709.705/0001-70

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo MARECHAL DEODORO, Nº 3624, xxxxx, CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85810-200

A aceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/01/2020, às 11:19:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AS1SOYL3.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2000970970

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2000970970

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.709.705/0001-70
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/03/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MARECHAL DEODORO 

NÚMERO 
3624 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
85.810-200 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR 

TELEFONE 
(45) 3326-2509 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/01/2020 às 09:16:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.709.705/0001-70
NOME EMPRESARIAL: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROQUE LANDER MENEGAIS
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 21/01/2020 às 09:16 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 03.709.705/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 03:01:06 do dia 10/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2020.
Código de controle da certidão: D68C.12FD.F1A3.65A7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021341118-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.709.705/0001-70
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 20/05/2020 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:23:14 do dia 21/01/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/02/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

BOM DIA 
TATIANE MARMENTINI

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 03.709.705/0001-70
Razão Social: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA
Endereço: R MARECHAL DEODORO 3624 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2020 a 13/02/2020 

Certificação Número: 2020011504030511474103

Informação obtida em 21/01/2020 09:26:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.709.705/0001-70

Certidão nº: 1680433/2020

Expedição: 21/01/2020, às 09:27:15

Validade: 18/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  S I S T E M A  P L U G  D E  C O M U N I C A C O E S  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.709.705/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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[e\[fY�[X̀ \̂Ŷ]o�Y��̀g �����{
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�#��
���

eMhiTjKUklm0n0o23p43pq85r40V474s20tu0vstw8x76p20Z4389232 yJz{|yzcU ��}�~}������}�

eTS�Pj�KUar409p6t76p232 �PSPN�P�TOPOMUm�����kmkm Ny��dJUar4

dR�TOMNc�efU �PSPNdR��TKN��MhPj�KNyKLMh�TP�U �Ti�N�STiPUar4 fT�KN����hTKU

W7:t�s29 N�cU\o zhK��NyPO��TOPOMUar4
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������d����
��]���=���:�

e�f3/+�6 �g�*-.6*-*6

�3-.63f�4+,�2,�*4
�6*hi3�,�2,�
*+0�hi3���2�
+6�/

� � � �.�������Y�����Y�������4.< �����������4.< ,����=������ .�������� 
��W�U����4.<



��������������	�� 
��
�������������������������������

����
	�����
������������ ����!�"�����
������������
����
���������������#
� ���

$%&'()(*+,-.,%./%012+&(,+,%
,-.3456.7.$/3

89:;<=>?@A BCDEBFDEBGHBBBIJEB

KLM?@
N@;=LOA

PQPRSTUVWXYZV[SV\]TŶ Q\U_̀ ]VXR[U
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Correspondência Eletrônica - 10914578

Data de Envio: 
  18/05/2023 19:02:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.002984/2020-36

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Bom Jesus/PR, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



19/05/2023, 09:58 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
01250.002984/2020-36
Inez Joffily França
Sex, 19/05/2023 09:38
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus/PR , que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de maio de 2023 19:02
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  01250.002984/2020-36

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.709.705/0001-70),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom
Jesus/PR, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007101/2016-08
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento do SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Apiacás, estado do Mato Grosso, referente ao período de
22.3.2016 a 22.3.2026.

 
2. Em manifestação consubstanciada na NOTA TÉCNICA Nº 3983/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria opinou
pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a
presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à
Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
3. Contudo, entendemos que o processo ainda não está apto a prosseguir, em razão de providências que
devem ser adotadas para assegurar a devida observância do art. 12 do Decreto-lei nº 236/67. Quanto ao assunto o órgão
técnico se manifestou da seguinte forma:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 23.8.2018 (evento SEI nº 5210284).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes
autos, permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Sarandi/PR, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, em Paranaíta/MT. Detém, também,
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Bom Retiro do Sul/RS.
13.2. O Sr. Roque Lander Menegais participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Sarandi/PR, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, e em Paranaíta/MT. Participa,
também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Bom Retiro
do Sul/RS (todas na qualidade de sócio-administrador).
13.3. A Sra. Andrea Samuel do Nascimento Menegais participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Sarandi/PR, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, em
Paranaíta/MT. Participa, também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média
regional, em Bom Retiro do Sul/RS, todas na qualidade de sócia. De acordo com o Sistema
SIACCO, participa ainda de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5895260&id_procedimento_atual=1162999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=48cb626a44f01cee2aad3a4f7cae30b3024a6e9058bfd15285b1822d29138e70
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frequência modulada, em Fazenda Nova/GO e em Mata/RS, na qualidade de sócia-
administradora.
13.3.1. É imperioso mencionar que a suposta extrapolação de limites de outorga pela sócia Sra.
Andrea, conforme consignado no Despacho Interno COROR s./n.º (evento SEI n.º 1432784), foi
rechaçada, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 9.121/2018, cuja cópia se
encontra colacionada neste feito sob o evento SEI n.º 3753077.
 

4. Não consta da NOTA TÉCNICA Nº 3983/2020/SEI-MCTIC maiores esclarecimentos quanto ao suposto
problema de extrapolação de limites de outorga relativo à sócia Andrea Samuel do Nascimento Menegais. Contudo, em
consulta ao documento citado pela Secretaria, verificamos que foi instaurado, de ofício, pela Administração processo
administrativo, sob o nº 01250.001065/2018-21, com objetivo de aferir o cumprimento dos limites de outorga
estabelecidos pelo Decreto-lei nº 236/67, especificamente quanto à referida sócia Andréa Samuel. De acordo com o
órgão, constatou-se que a Sra. Andréa integrava o quadro societário de duas sociedades que teriam, em conjunto, oito
outorgas de radiodifusão sonora em frequência modulada, são elas: Sistema Plug de Comunicação Ltda. e CMM
Comunicações Ltda. 

 
5. Instada a se manifestar sobre o assunto, o Sistema Plug de Comunicação Ltda. informou que não há
extrapolação dos limites legais, porque as duas permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
relacionadas à sociedade CMM Comunicações Ltda., para as localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS, referem-se a
contratos que ainda não foram assinados. Desse modo, segundo a interessada, as outorgas não podem ser computadas
para fins de aferição de atendimento dos limites estabelecidos pelo Decreto-lei nº 236/67, porquanto os contratos não se
aperfeiçoaram.

 
6. A entidade esclareceu, ainda, que essa situação apenas se verificou porque duas das outorgas concedidas
ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. foram adaptadas de onda média para frequência modulada, totalizando, ao final,
seis permissões em frequência modulada. Somente depois de concretizada essa situação, percebeu que essas outorgas,
somadas às duas que ainda estavam em fase de deferimento para a CMM Comunicações Ltda., entidade na qual a Sra.
Andréa Samuel participa como sócia, acarretariam a superação dos limites legais. Tão logo identificado o problema,
foram solicitadas orientações à Administração, no bojo dos respectivos processos de permissão da outorga (Processos
nºs 53000.002879/2010-71 e 53000.010337/2010-71) acerca dos procedimentos a serem tomados, bem como o
cancelamento das respectivas outorgas. Vale transcrever trecho da manifestação da entidade:

 
"Quando veio aperceber-se deste fato, buscou nos processos de autorização de FAZENDA
NOVA/GO (53000.002879/2010-71) e MATA/RS (53000.010337/2010-71), orientação a respeito
dos procedimentos a serem tomados, bem como requereu o cancelamento das outorgas, visto que
não poderia assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei 236/67. Consigna-se que
até o presente momento ainda não recebeu nenhuma resposta do Ministério quanto ao
procedimento a ser tomado."

 
7. Ao analisar o assunto, a Secretaria de Radiodifusão entendeu que a entidade tinha razão. Segundo
consignou em sua manifestação (NOTA TÉCNICA Nº 9121/2018/SEI-MCTIC), a CMM Comunicações Ltda., até aquele
momento não havia celebrado contrato com a União. A entidade foi vencedora nos processos licitatórios referentes às
localidades de Fazenda Nova- GO e Mata-RS, mas não houve a celebração do contrato. Desse modo, segundo o órgão,
somente se pode afirmar que a Sra. Andréa Samuel participa, atualmente, de entidade que detém seis outorgas de
radiodifusão sonora em frequência modulada. Além disso afirmou:

 
7. Importante frisar que a Sistema Plug de Comunicações Ltda já opera no limite legal
estabelecido para este tipo de serviço e que, caso o serviço de onda média na localidade de Bom
Retiro/RS seja adaptado para frequência modulada, a Entidade passará a exorbitar o limite
permitido pelo Decreto-Lei nº 236/67, qual seja, o de 6 (seis) FM. Ressalta-se ainda que a
Entidade e as pessoas físicas e/ou jurídicas que integram o seu quadro societário e diretivo ficam
submetidas ao limite de 2 (duas) outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no
Regulamento de Radiodifusão.
 
8. Portanto, considerando que a situação de extrapolação de limites da sócia, Sra. Andrea, fora
afastada, não resta nenhuma outra medida administrativa a ser adotada por esta Pasta senão o seu
arquivamento. Além disso, propõe-se o envio dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga
- COROR para ciência das providências adotadas por este setor.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1713871&id_procedimento_atual=1162999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0e860449bd451630f363635b722468d1b40e3d4d0e739190a6cd21dd1c1b0ffa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4310687&id_procedimento_atual=1162999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a5e5f4a82132e7d57b9e3e7c2cd7852c237ec78aa406d144ffe0018b94bce26f
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8. Em que pese estar correta a afirmação de que atualmente não há, por parte da sócia Andréa ou da
entidade, inobservância dos limites legais, não se pode concordar com a afirmação de que não restam medidas adicionais
a serem adotadas pelo órgão. Isso porque os contratos de permissão referentes às localidades de Fazenda Nova-Go e
Mata-RS já estão em fase de assinatura. Ora, se já se sabe que não poderão ser assinados, não há porque permitir o
prosseguimento dos processos, sobretudo, considerando a notícia dada pela entidade de que já solicitou o
cancelamento das referidas outorgas e aguarda apenas o posicionamento do Poder Público.  Parecem inexistirem
motivos para adiar o desfecho de tais processos e afastar, de imediato, o risco de serem assinados contratos
indevidamente.

 
9. Ademais, a própria Secretaria alertou que o Sistema Plug de Comunicações Ltda. já atingiu o número
máximo de outorgas para  prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada e advertiu que a outorga
de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Bom Retiro-RS não pode ser adaptada, sob pena de ofensa ao
Decreto-lei 236/67. Embora não haja notícia clara de que tramita processo de adaptação da referida outorga para
frequência modulada, parece-nos que tal menção pela Secretaria não foi despropositada. Dessa forma, faz-se necessário
que essa informação seja juntada em eventual processo de adaptação, para que o órgão responsável da Secretaria de
Radiodifusão confira desde já a solução adequada ao caso.

 
10. Diante do exposto, por cautela, sugiro a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que adote
as providências solicitadas, em especial, aquela mencionada no item 8 desta Nota, para somente então, dar
prosseguimento ao presente processo de renovação de outorga. 

 
À consideração superior.
 

Brasília, 26 de março de 2020.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007101201608 e da chave de acesso 563cbb4c

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 399056697 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
26-03-2020 14:32. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00740/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007101/2016-08
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 27 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007101201608 e da chave de acesso 563cbb4c

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 400214528 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 27-03-2020 13:08. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00750/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007101/2016-08
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00740/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da união e
Coordenador Geral de Assuntos de Comunicação, Dr. Emmanuel Felipe Borges Pereira Santos, aprovando a NOTA n.
00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarada pela Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiofusão
Comercial e Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto. 

 
Brasília, 27 de março de 2020.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007101201608 e da chave de acesso 563cbb4c

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 400335588 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30-03-2020 11:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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M)O$P,)&)KR$P,L+,PIM'+JKR+L+,u)KG,L),($L$,HI),M+PP$I,+,L)R)',O)QsRK(+,J$%LKXW$,L)

M'$J)LKTKOKL+L)G,+%R),+,+%KPRK+,J$%J)LKL+,HI+%R$,],R)(M)PRKNKL+L),L$,MO)KR$"

,

hf",̀)O+,+%_OKP),L$P,+IR$PG,$TP)'N+\P),HI)G,)(,;�-��-�|�~-��-;<76G,+,M)PP$+,rI'sLKJ+,$'+

K%R)')PP+L+,+M')P)%R$I,M)'+%R),$,�K%KPRc'K$,L+P,#$(I%KJ+X�)P,(+%K&)PR+XW$,L),K%R)')PP),%+

J$%RK%IKL+L),L+,)q)JIXW$,L$,P)'NKX$G,M$',%$N$,M)'s$L$,mak̀ n̂ ,hih!wwwp",�v\P)G,M$'R+%R$G,HI),$

M)LKL$,L),')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+,&$K,+M')P)%R+L$,+%R)P,L$,K%sJK$,L$,M'+x$,O)Q+O,NKQ)%R)G,M')NKPR$

%$,+'R",oe,L+,u)K,%e,f"ltf{hil!G,HI+O,P)r+G,L),hf,L),r+%)K'$,L),!ghi,+,hf,L),r+%)K'$,L),!g!g",

,

w" ,[$,')HI)'K()%R$,M'$R$J$O+L$,)(,;�-��-�|�~-��-;<76,man�,hih!www,\,&O",ghpG,+,)%RKL+L),P$OKJKR$I
')%$N+XW$,L+,$IR$'Q+G,L)&O+Q'+%L$,$,M')P)%R),M'$J)PP$,+L(K%KPR'+RKN$",b%+OKP+L$,$,M)LKL$,L),')%$N+XW$,M)O+*a)J')R+'K+
L),#$(I%KJ+XW$,a$JK+O,nO)R'�%KJ+*%+,()%JK$%+L+,[jyb,y�#[�#bG*$MK%$I\P)G,+$,&K(,L+,K%PR'IXW$,M'$J)PPI+OG
M)O$*L)&)'K()%R$,L$,MO)KR$G,)(,J$%JOIPW$,+PPK(,)q+'+L+Y*������������ ¡������¢�£�������¢���� ��¢��¤�¥��¦��§�¥��������
��̈�©� ��¢�����¤���������©���¦�ª«������¬¢�©­�������©¦�ª�����©������̈¬�«������©��� ������ ®���¡����¤¢����¤�©�̄�
��©¦�ª�����©������̈¬�«������©��� �̈©�°¬±�²��� ��¬¥���¡����¥�²�¥���������³�§��©«��́©�¢�µ�́¡�����¢�© �������©¢¶�·̧����¹��
�̧�·¶º»·µ¼½º¾��������©¢�¶�¼¼¾���¼¼¿�� §������À�²©�¢���̧�·¾¶º½·µ¼½Á¿Â",
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!

"# $!%!&'()(!'(*+,-'.%/!01(!2('3.,(!%!(4+3(!5%!6+7%#!

8!

99:;:<=>?9@A:BCDEF9G<:

H:

99IJI:GKLMNOPQRSTPM:NLNUNRNM:

!

V# W'(*.3.X+'3(X,(/!'(77+*,(Y7(!01(!+!2'(7(X,(!3+X.Z(7,+[\%!Z1X5+3(X,+Y7(!X%!+',#!]]/!.X6.7%!̂/!5+!_(.
%̀32*(3(X,+'!Xa!bc/!5(!]d!5(!Z()('(.'%!5(!]eec!f_(.!g'hiX.6+!5+!j5)%6+6.+Yk('+*!5+!lX.\%m/!+*n3!5%!+',#!]]/!.X6.7%
/̂85%!jX(4%!o!5%!p(6'(,%!Xa!]]#ccV/!5(!]a85(!q+X(.'%85(!rdrc8f+2'%)+!+!s7,'1,1'+!t(h.3(X,+*!5%8u.X.7,n'.%!5+7
%̀31X.6+[v(7m/!%7!01+.7!5.72v(3!01(!w7!̀%X71*,%'.+7!6+&('x8%!+77(77%'+3(X,%!5%!u.X.7,'%!5(!s7,+5%!X%!6%X,'%*(!.X,('X%
5+!*(h+*.5+5(!5%7!+,%7!+53.X.7,'+,.)%7!+!7('(3!2'+,.6+5%7#!

!

y# %̀X7(01(X,(3(X,(/!X+!z.2-,(7(!(3!+2'([%86%32(,(!+!(7,(!-'h\%!q1'{5.6%!+X+*.7+'!+!'(h1*+'.5+5(!5%
2'%6(5.3(X,%!+53.X.7,'+,.)%!(3!,(7,.*z+/!+5%,+X5%86%3%!2+'i3(,'%!%7!2'.X6{2.%7!(!+7!'(h'+7!6%X7,.,16.%X+.7!+2*.6x)(.7!w
(72n6.(/!+7!5.72%7.[v(7!6%X7,+X,(7!5+!_(.!Xa!e#b|"}ee/!01(!'(h1*+!%!2'%6(77%!+53.X.7,'+,.)%!X%!i3&.,%!5+!j53.X.7,'+[\%
W~&*.6+!�(5('+*/!(/!(3!(72(6.+*/!+!*(h.7*+[\%!(72(6{Z.6+!01(!5.76.2*.X+!%!7(').[%!5(8t+5.%5.Z17\%/!+!Z.3!5(!01(!7(!'()(*(
+77(h1'+5+!+!2'(7(X[+!5+7!6%X5.[v(7!X(6(77x'.+7!(!5%7!5%613(X,%7!(4.h.5%7!2(*%7!+,%7!X%'3+,.)%7!.X6.5(X,(7#!

!

b# +̀&(!'(h.7,'+'/!+.X5+/!01(8RM:NL�KQ�RSTPM:OP:LR��QP�R:��ULNUR:�RLSRORM:RKM:R��KM:L�K:MP:M��PN�R�:RK
P�R�P:OPM�R:GKLM���KQNR#8j!13+/!2%'01(!+!*(h.7*+[\%!5(!'(h�X6.+!+,'.&1.!w7!̀%X71*,%'.+7!�1'{5.6+7!q1X,%!+%7!u.X.7,n'.%7
+!6%32(,�X6.+!2+'+!+!+Xx*.7(!q1'{5.6+!5+7!3+,n'.+7!01(!*z(!7\%!71&3(,.5+7/!X\%!+*6+X[+X5%!%!(XZ'(X,+3(X,%!5(!01(7,v(7
,n6X.6+7!6%X7,+X,(7!5%7!+1,%7#!j!51+7/!2%'01(!+7!'+�v(7!.X)%6+5+7!2(*%7!-'h\%7!,n6X.6%7!6%32(,(X,(7!'()(7,(3Y7(!5+
2'(71X[\%!5(!)('+6.5+5(/!7(X5%/!+77.3/!2'(713.)(*3(X,(!)('5+5(.'+7!+,n!2'%)+!(3!6%X,'x'.%#!j!,'�7/!2%'01+X,%/!+.X5+!01(
+!2'(71X[\%!,(Xz+!6+'x,('!'(*+,.)%/!%7!-'h\%7!6%X71*,.)%7!5(!+77(77%'+3(X,%!q1'{5.6%!X\%!5(,�3!6%X5.[v(7!,n6X.6+7
71Z.6.(X,(3(X,(!+5(01+5+7!2+'+!.XZ.'3+'!%7!(*(3(X,%7!Zx,.6%7!,'+�.5%7!+%7!+1,%7#!

!

|# �(77(!7(X,.5%/!%!sX1X6.+5%!Xa!b!5%!u+X1+*!5(!�%+7!W'x,.6+7!̀%X71*,.)+7!5+!j5)%6+6.+Yk('+*!5+!lX.\%
+77.3!5.72v(�!

!

����������������������� ��¡����¢���£�£�¡�������¤�£¥¢��������¦���������¢����§�������� ��£����̈����

��¦������©������¢� �������£�¤���������� ��¢���������¢�¢��¢����ª«¬��­�� ����¢�¬���¦��������������

�������� �����®£������������¤�£¥¢����­���������������©������­��¢������£��� ������¢����� ���«����

����¦�£����¢�¢�­�¦�¢��¢�¬��­�¦�£©�­���®£�������������£��¦�����������£����£�£������¢��̄��­

¢��¢��¡���������ª��¢������£°��£�¢���£�����°£���¢����������������±�

8!

99I²I:?P³NM�RS�K:Ŕ�NUµ¶P�:

!

e# s3!(4+3(!w!*(h.7*+[\%!+2*.6x)(*!w!3+,n'.+/86+*z+!,(6('/!5(!+X,(3\%/!6%X7.5('+[v(7!7%&'(!%!+'6+&%1[%
q1'{5.6%!+,1+*3(X,(!+2*.6x)(*!+%!6+7%/!7%&'(,15%!,(X5%Y7(!(3!).7,+!+7!+.X5+!'(6(X,(7!+*,('+[v(7!*(h.7*+,.)+7!.32*(3(X,+5+7
2(*+!_(.!Xa!]c#"r"}rd]b/!01(!+*,('%1!+7!_(.7!Xa!Xa!"#]]b}]eyr!(!V#b|V}]ebc/!(!.32*(3(X,+5+7/!,+3&n3/!2(*%7!p(6'(,%7!Xa
e#]c|}rd]b/!Xa!]d#"dV}rdrd!(!]d#bbV}r]/!01(!+*,('+'+3!%!t(h1*+3(X,%!5%7!·(').[%7!5(!t+5.%5.Z17\%/!+2'%)+5%!2(*%
p(6'(,%!Xa!Vr#beV}]eyc/!'(%'h+X.�+X5%!%7!2'%6(5.3(X,%7!+2*.6x)(.7#!

!

]d# j!̀%X7,.,1.[\%!�(5('+*!5(!]e||!(7,+&(*(6(1/!X+!+*{X(+8̧+̧85%!.X6.7%!¹oo!5(!7(1!+',#!r]/!01(8º»��¦����¼
½�����¾±±±¿À�̈¦��£�£­�¢�£��������������¢����������£�ª����­��������������¦�£�������¾±±±¿À�����£ �����¢��£�¢��¢������
����£�­���¢������������§���º±�

!

]]# oX6*1{5+!(X,'(!+7!6%32(,�X6.+7!*(h.7*+,.)+7!2'.)+,.)+7!5+!lX.\%!(X6%X,'+Y7(!+!3+,n'.+!5+8t+5.%5.Z17\%/
X%7!,('3%7!5%!+',#!rr/!ô/8.X!Z.X(/!5+!̀%X7,.,1.[\%!�(5('+*#!j6%*z(X5%!+!2'(''%h+,.)+!5(!'(h1*+'!%!+771X,%!(!5(X7.Z.6+X5%!%
,(3+/!%!*(h.7*+5%'!Z(5('+*!.X7,.,1.1/!X%!,(4,%!5+!_(.!Xa!"#]]b}]eyr/!%!̀-5.h%!�'+7.*(.'%!5(!Á(*(6%31X.6+[v(7/!(7,.21*+X5%/
(3!7(1!+',#!cc/!01(8̧g7!7(').[%7!5(!,(*(6%31X.6+[v(7/!X\%!(4(61,+5%7!5.'(,+3(X,(!2(*+!lX.\%/!2%5('\%!7('!(42*%'+5%7
2%'!6%X6(77\%/!+1,%'.�+[\%!%1!2('3.77\%/!%&7(')+5+7!+7!5.72%7.[v(7!5(7,+!_(.̧#!

!



��������������	�
 ��
����
�����������������

��
���������������
����������������
���������
������

�  
�	����
����
�����������������

��
���������������
����������������
���������
������ ����

!"# $%%&'()(*+,-(+'.(/,0(12%,3/.41(1(5316,4&',781(4,(617%8&8+&9:1(4,(1+813;.(5.3.(,<,6+9:1(4,(%,3/&91(4,
3.4&14&=+%:1-(%+3;,-(61'(1(8,3'1(41(53.01(&7&6&.>',78,(,%8.2,>,6&41(5.3.(,<,6+9:1(41(%,3/&91-(.(*+,%8:1(4,(%+.(51%%?/,>
3,71/.9:1#(@,%%.(>&7A.-(.(53B53&.(C17%8&8+&9:1(D,4,3.>-(,'(%,+(.38&;1(""E-F6.5+8F,(5.3G;3.=1%-(83.8.(4.(51%%&2&>&4.4,(4,
3,71/.9:1(41(5,3?141(617=,3&41F5.3.(,<5>13.9:1F41%(%,3/&91%(4,(3.4&14&=+%:1#($&74.-(617=13',F1(HEI(41(',76&17.41
.38&;1-JKLMNOPQLMRPMSLTSUVVWLMLXMNUOYZVVWLMVUO[MRUMRUQMPTLVMNPOPMPVMUYZVVLOPVMRUMO[RZLMUMRUM\XZTQUMNPOPMPVMRU
]ÛU_ZVWLK̀M

(

!E# a138.781-(617%1.78,(.%(3,;3.%F617%8&8+6&17.&%(6&8.4.%-(61'5,8,(.1(a14,3(b<,6+8&/1(.53,6&.3(1%(5,4&41%(4,
3,71/.9:1(4,F1+813;.-(4,/,741(1(3,%5,68&/1(.81(%,3(%+2',8&41(c(4,>&2,3.9:1(41(C17;3,%%1(@.6&17.>-(,'(.8,79:1-
8.'2)'-(.1(*+,(53,617&0.(1(.38#(de-(fgg-(4.(C.38.(h,5+2>&6.7.(4,(!iee#(j(B3;:1(k,;&%>.8&/1-(513(%+.(/,0-(514,3G
3,=,3,74.3(1+(3,l,&8.3(.(6176>+%:1(41(a14,3(b<,6+8&/1-(=&6.741(5,74,78,(.(5314+9:1(4,(,=,&81%(4.(3,71/.9:1(.8)(*+,(%,
+>8&',(8.>(4,>&2,3.9:1#(

(

!d# C1+2,(.1(lG(6&8.41FCB4&;1(m3.%&>,&31(4,(n,>,61'+7&6.9o,%(513',713&0.3(.%(53,/&%o,%(3,>.8&/.%Fc
3,71/.9:1(4,(1+813;.%#(@1%(8,3'1%(41(5.3G;3.=1(p7&61(4,(%,+(.38#Fqr-JKLMRZOUZ]LMPMOUTL_PsWLMRUSLOOUMRLMSXYNOZYUT]LMNÛP
UYNOUVPtMRUMVUXMSLT]OP]LMRUMSLTSUVVWLMLXMNUOYZVVWLtMRPVMUuZvwTSZPVM̂UvPZVMUMOUvX̂PYUT]POUVtMxUYMSLYLMRPVMyZTP̂ZRPRUV
URXSPSZLTPZVtMSX̂]XOPZVMUMYLOPZVMPM\XUMVUMLxOZvLXtMUMRUMNUOVZV]ZOUYMPMNLVVZxẐZRPRUM]zSTZSPMUMLMZT]UOUVVUMN{x̂ZSLMUYMVXP
UuZV]wTSZPK̀M

(

!|# $(*+,%8:1(8.'2)'()(.2134.4.(71(.38#("I(4.(k,&F7I(|#re|}!ir"-(*+,(53,617&0.(=&6.3(.(,/,78+.>(3,71/.9:1
4,(1+813;.(4,(3.4&14&=+%:1FKVXxLORZTPRPMPLMZT]UOUVVUMTPSZLTP̂MUM~MPRU\XPsWLMPLM�ZV]UYPM�PSZLTP̂MRUM�PRZLRZyXVWLt
RUNUTRUTRLMRUMSLYNOL_PsWLtMNÛPMSLTSUVVZLT[OZPMLXMNUOYZVVZLT[OZPtMRLMSXYNOZYUT]LMRPVMUuZvwTSZPVM̂UvPZVMU
OUvX̂PYUT]POUVtMxUYMSLYLMRPMLxVUO_�TSZPMRPVMyZTP̂ZRPRUVMURXSP]Z_PVMUMSX̂]XOPZVMRLMVUO_ZsLK̀(

(

!q# @1(',%'1(CB4&;1(m3.%&>,&31(4,(n,>,61'+7&6.9o,%-(1F>,;&%>.413(134&7G3&1(.%%&7.>1+-(.&74.-
.F,<53,%%.F&7,<&%8�76&.(4,(B2&6,%(c(3,.>&0.9:1(4,(%+6,%%&/.%(3,71/.9o,%(4.%(1+813;.%(6176,4&4.%-(.%%&'(4&%51741(1(HEI(41
.38#(EE(41(4&5>1'.(>,;.>(,'(*+,%8:1-(61'(.(3,4.9:1(4.4.(5,>.(k,&(7I(!E#d"d}"�!r�FKLVMNOPQLVMRUMSLTSUVVWLtMNUOYZVVWLMU
PX]LOZQPsWLMVUOWLMRUMRUQMPTLVMNPOPMLMVUO_ZsLMRUMOPRZLRZyXVWLMVLTLOPMUMRUM\XZTQUMPTLVMNPOPMLMRUM]ÛU_ZVWLtMNLRUTRLMVUO
OUTL_PRLVMNLOMNUO�LRLVMVXSUVVZ_LVMUMZvXPZVK̀M

(

!r# a13(%+.(/,0-(.1(4,>&'&8.3(.%5,681(53G8&61(.8&7,78,(c(8,'5,%8&/&4.4,(41(5,4&41(4,(3,71/.9:1(4,(1+813;.%(4,
3.4&14&=+%:1-(.(k,&F7IF|#re|}!ir"(.%%,/,3.F*+,F.%(,78&4.4,%(&78,3,%%.4.%(7.(3,71/.9:1(41(5,3?141(4.F6176,%%:1(1+
5,3'&%%:1(53B<&'.(.(4,(,<5&3.3F4,/,3:1(,76.'&7A.3(5,4&41(.1(B3;:1(61'5,8,78,(41(a14,3(b<,6+8&/1FKRXOPT]UMLVMRLQU
YUVUVMPT]UOZLOUVMPLM]zOYZTLMRLMOUVNUS]Z_LMNOPQLMRPMLX]LOvPK-F617=13',F.8+.>(3,4.9:1-(4.4.(.1(.38#(dI(5,>.(k,&(7I
!E#d"d}"�!r#(b'(61'5>,',781-(53,/�(1FH!I(41(.38#(dI(4.(k,&(7I(|#re|}!ir"F*+,JKSPVLMUuNZOUMPMLX]LOvPMRUMOPRZLRZyXVWLt
VUYMRUSZVWLMVLxOUMLMNURZRLMRUMOUTL_PsWLtMLMVUO_ZsLMVUO[MYPT]ZRLMUYMyXTSZLTPYUT]LMUYMSPO[]UOMNOUS[OZLK̀JM

(

!e# �GF1(.38#(|I(4.(',%'.(k,&(7I(|#re|}!ir"F4,8,3'&7.(*+,(1%(5,4&41%(4,(3,71/.9:1(4,(5,3'&%%:1
1+813;.4.F5.3.(,<5>13.9:1(4,F%,3/&91(4,(3.4&14&=+%:1(%1713.F4,/,3:1(%,3FKZTV]OX�RLVMSLYMNPOUSUOMRLM�UNPO]PYUT]L
�PSZLTP̂MRUM�ÛUSLYXTZSPs�UVMUJUTSPYZT�PRLVMPLM�ZTZV]OLMRPVM�LYXTZSPs�UVtMPM\XUYMSLYNU]UMPMRUSZVWLtMOUTL_PTRLMP
NUOYZVVWLMLXMRUŜPOPTRL�PJNUOUYN]PK#Fh,=,3&4.(3,;3.(,761783.�%,(.8+.>&0.4.(5,>.(.5>&6.9:1(41(5.3G;3.=1(p7&61(41(.38#
!q|(41(�,63,81�k,&("��}!iqr-(*+,(83.7%=,3&+(.%(61'5,8�76&.%(41(A1l,(,<8&781(�,5.38.',781(@.6&17.>(4,
n,>,61'+7&6.9o,%(.1(�&7&%8)3&1(4.%(C1'+7&6.9o,%-(1(*+.>-F513(=139.F41(.38#("E-F4.(�,4&4.(a31/&%B3&.(7#I(!#!|d-(4,(!I(4,
l.7,&31(4,("�"E-F)(1FB3;:1(41(a14,3(b<,6+8&/1F61'5,8,78,(5.3.(83.8.3(41%(.%%+781%(3,=,3,78,%(.1(%,3/&91(4,(3.4&14&=+%:1#(

(

!i# b'(.4,741(.1%(61'.741%(>,;.&%-(1(a14,3(b<,6+8&/1(,4&81+(1(lG(',76&17.41(�,63,81(7I(|"#ri|}!iqE-(*+,
&7%8&8+&+(1(h,;+>.',781(41%(�,3/&91%(4,(h.4&14&=+%:1-(61'(1(*+.>(4,=&7&+(1%(5316,4&',781%(4,(.5>&6.9:1(4.%(53,/&%o,%
617%8&8+6&17.&%(,(>,;.&%(3,>.8&/.%(.1(8,'.#(j%(4&%51%&8&/1%(4,(&78,3,%%,(41(h,;+>.',781(,'(*+,%8:1(%,3:1('.&%(.4&.78,
83.0&41%(.1(>+',#(

(

"�# D,&8.(,%%.(23,/,(,<5>.7.9:1(.6,36.(4.%(2.>&0.%(713'.8&/.%(.5>&6G/,&%-(6.2,(/,3&=&6.3(1%(,>,',781%(=G8&61%
41(6.%1(,'(.53,91-(5.3.(*+,(%,(51%%.(61;&8.3(4.(3,;+>.3&4.4,(4.(6176>+%:1(,<8,37.4.(5,>.(G3,.(8)67&6.#(

F(

����������������������� ¡¢��

(
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!r#'�',u/+./%'0%'3%6/+./%'0,'3%63,>>8%'3,-,f+.0%',6/+,'.'w648%','.';,>>%.'(5+g043.'<%4';5f-43.0%
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:!#$;$#*&<*=>?@>ABC@DE:@7F74@7GHIJKLM7@NFJ6*$.!#)9*)*$&'$&(-5$&')*($*O9$*$5

%-'9!1P$%*$.;$";-)&!-%6*&!%*O9!-%*)*"$(-()*,)-*-&($Q-(!5$&'$*#$;$R-()*$*"#);$%%!()6*S*O9$*!

N(5-&-%'#!12)6*!'$&'!*!)%*"#-&;T"-)%*#$09/!()#$%*(!%*!'-Q-(!($%*"UR/-;!%6*%)R#$'9()*)%

"#-&;T"-)%*(!*"#)")#;-)&!/-(!($6*(!*#!+)!R-/-(!($*$*(!*,-&!/-(!($6*($Q$*;)&V$;$#*()

#$O9$#-5$&')WXYZ[\]Ŵ_̀ _̂ab_cd

eWXfdgdc

W

hid WjgklmnomWpqmWrWsmltuvkWwktWoqxoyztlrWsm{rW|#!3*E9;-*K)'V%;V-/(*($*NR#$9}eo~ytrer��tgtolzr�kzre�r
mglt�r�m}Wykgwkz�mereymzlt�vkWot�s{twtyr�rWm�tlt�rWsm{rW�qglrW�k�mzytr{W�kW\olr�kW�mWYvkW[rq{kW�|J:4K*BA�??B��*L*,/%3
A?@A��3*

W

h�d ]mftolzmnomWpqmW�kq�mWzrltwtyruvkW�kWs{mtlk}Wm�ŴhW�mWrfkolkW�mWh_hh}Wykgwkz�mWgk�kWwkz�q{�ztk
�toskgtxt{t�r�kWsm{kW[k�mzW[�x{tyk}WpqmW��Wykgl��WroW�my{rzru�moWm�tft�roWsm{kW]mfq{r�mglkW�m
]r�tk�twqovkeX|J:4K*BA�>CB�C�L*,/%3*A>@A��de�Wgk�kesm�t�k}Wroot�Wyk�kWkWkztftg�ztk}ewktW�m�t�r�mglm
oqxoyztlkesm{reoqszrytlr�rer��tgtolzr�kzr}Wykgwkz�meymzlt�vkWot�s{twtyr�rWrlqr{t�r�rWm�tlt�rWsm{rW�qglrW�k�mzytr{W�k
\olr�kW�mWYvkW[rq{kW�|4�*BA�??B��*L*,/%3*A?@A��3�*

W

h�d Wjoot�}Wyrxmer�rgurzWgrWrg�{tom}Wyk�WrW�mztwtyruvkW�kWrlmg�t�mglkW�mWlk�koWkoWzmpqtotlkoWsmzltgmglmodej
moomWzmosmtlk}WrWYmyzmlrztrW�mW�k�qgtyruvkWYkytr{W\{mlz�gtyrWrlmolkqerWr�mpqruvkW�koW�kyq�mglkoWrszmomglr�ko}
omfqg�ke7V$;�/-%'*�|J:4K*BA�BA=?��3�*

W

had �oW�kyq�mglkoWm�tft�koWwkzr�Wmolrxm{myt�koWgkerzldŴ̂ �W�kW]mfq{r�mglkW�mWYmz�tukoW�mW]r�tk�twqovk}
zmymglm�mglmWr{lmzr�kWsm{kW�myzmlkWgW�Ŵ_d��i�h_ĥ}WpqmWmglzkqWm�W�tfkzWgkW�trŴ�W�mWomlm�xzkW�mWh_ĥ}WpqmWmolrxm{mymWr
omfqtglmW�kyq�mglruvkWpqmW�m�mz�WtgolzqtzWkWszkymookWzmgk�rl~ztk}WomgvkW�m�r�ko�W

jzldŴ̂ �dWe�Wwkz�q{�ztkW�mWzmpqmzt�mglkW�mWzmgk�ruvkW�mWpqmWlzrlrWkWrzldŴ̂ hWomz�W�toskgtxt{t�r�k

sm{kW�tgtol�ztkW�rW�t�gytr}W mygk{kftr}W¡gk�ru�moWmW�k�qgtyru�moWmW�m�mz�WomzWtgolzq¢�kWyk�Wr

omfqtglmW�kyq�mglruvk}Wom�Wszm�q¢�kW�mWkqlzkoW�kyq�mglkoWoqsmz�mgtmglmoWpqmWsroorzm�WrWomz

m�tft�koWsm{rW{mfto{ruvkWsmzltgmglm}WsrzrWwtgoW�mW�rxt{tlruvk�eeeeeeeeeX]m�ruvkW�r�rWsm{kW�myzmlkWg�

d̀̂�a}W�mWh_̂�cW

¡WneeeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡¡WnWymzlt�vkWot�s{twtyr�rWkqW�kyq�mglkWmpqt�r{mglm}Wm�tlt�rWsm{kW~zfvkW�mWzmftolzkWyk�smlmglm

m�WpqmWmolt�mzm�Wrzpqt�r�koWkoWrlkoWykgoltlqlt�koW�rWsmookrW�qz¢�tyr£eeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlk

g�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�ceeeeeeeW

¡¡¡WneeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡¤WnWymzlt�vkWgmfrlt�rW�mWwr{�gytrWkqWzmyqsmzruvkW�q�tytr{}Wm�sm�t�rWsm{kW�tolztxqt�kzW�rWom�mW�r

smookrW�qz¢�tyr£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤WnWszk�rW�mWtgoyztuvkWgkW�¥[�£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mWsmzrglmWroW¦r�mg�roWwm�mzr{}Wmolr�qr{}W�qgtytsr{WkqW�tolztlr{W�rWom�mW�r

smookrW�qz¢�tyr}WgrWwkz�rW�rW{mt£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mW�kWzmyk{�t�mglkW�koWzmyqzokoW�kW¦tolm{£eeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�

d̀̂�a}W�mWh_̂�cW

¤¡¡¡WnWszk�rW�mWzmfq{rzt�r�mWzm{rlt�rW§Womfqzt�r�mWokytr{WmWrkW¦qg�kW�mẄrzrgltrW�kW m�skW�m

Ymz�tukWnW¦̈  Y£eeeeeeeeeX]m�ruvkW�r�rWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

¡©WnWszk�rW�rWtgm�tol�gytrW�mW��xtlkoWtgr�t�s{t�koWsmzrglmWrW�qolturW�kW zrxr{�k}WskzW�mtkW�r

rszmomglruvkW�mWymzlt�vkWgmfrlt�r}WgkoWlmz�koW�kW�toskolkWgke ¢lq{kW¤¡¡njW�kW�myzmlknªmt

g�eidbih}W�mŴ�e�mW�rtkW�mŴ b̀�WnW�kgok{t�ruvkW�roWªmtoW�kW zrxr{�k£WmeeeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{k

�myzmlkWg�Ẁd̂�a}W�mWh_̂�cW

©WneeeeeeeeeeeeX]m�kfr�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_db_i}W�mWh_h_ceeeeeeeeW

©¡WnW�my{rzruvkW�mWpqm�eeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeW

rcWrWsmookrW�qz¢�tyrWskooqtWkoWzmyqzokoWwtgrgymtzkoWsrzrWm�myqlrzWkWomz�tukW�mWzr�tk�twqovkWskz

gk�kWsmz¢k�k£eeeeeeeeeX¡gy{q¢�kWsm{kW�myzmlkWg�Ŵ_d��i}W�mWh_ĥceeeeW

xcWgmg�q�W�koWo~ytkoWkqW�tztfmglmoWsrzltytsrW�mWpqr�zkWokytml�ztkWkqW�tzmlt�kW�mWkqlzroWsmookro

�qz¢�tyroWm�myqlrglmoW�kW�mo�kWltskW�mWomz�tukW�mWzr�tk�twqovkWgrW{kyr{t�r�mWm�WpqmWrWykgymoovk

kqWrWsmz�toovkWomz�Wzmgk�r�r}Wgm�W�mWkqlzroWsmookroW�qz¢�tyroWm�myqlrglmoW�mWomz�tukW�m
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!"#$%#$&'()%*+,*-'.$/01$%(*#$2+!(%(3*+,*.4,+!%*('1+!$%!*"%*+(5"6+7+/$#%*/%,%*87$,$5+*1+7"

7+9$(7":)%;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

/F*.+.G',*#%(*#$!$9+.5+(*+(5H*+,*+I+!/0/$%*#+*,".#"5%*+7+5$2%*J'+*7G+(*"((+9'!+*$,'.$#"#+

1"!7",+.5"!*%'*#+*/"!9%(*%'*&'.:K+(*#%(*J'"$(*#+/%!!"*&%!%*+(1+/$"7;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?

@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

#F*"*1+((%"*L'!0#$/"*.)%*+(5H*$,1+#$#"*#+*5!".("/$%."!*/%,*"*"#,$.$(5!":)%*1467$/"*&+#+!"73*#$!+5"

%'*$.#$!+5";88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

+F*"*1+((%"*L'!0#$/"*"5+.#+*"%*#$(1%(5%*.%*$./$(%*MMM===*#%8/"1'58#%*"!5B*C?*#"

N%.(5$5'$:)%;8888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

&F*"*1+((%"*L'!0#$/"*.)%*+I+/'5"*(+!2$:%(*#+*!"#$%#$&'()%*(+,*%'5%!9";*+88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%

.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

9F*.+.G',*#%(*(O/$%(*%'*#$!$9+.5+(*#"*1+((%"*L'!0#$/"*5+.G"*($#%*/%.#+."#%3*+,*#+/$()%

5!".($5"#"*+,*L'79"#%*%'*1!%&+!$#"*1%!*O!9)%*L'#$/$"7*/%7+9$"#%3*1+7"*1!H5$/"*#%(*$70/$5%(3*#+*J'+

5!"5",*"(*"70.+"(*P6Q*"*PJQ*#%*$./$(%*=*#%8/"1'58#%*"!5B*@?*#"*R+$*N%,17+,+.5"!*.?*ST3*#+

@UUAB88888888<=./7'0#%*1+7%*>+/!+5%*.?*@ABCCD3*#+*EAE@F8888*

8*

EUB V%6!+*%*"(('.5%3*%*O!9)%*5W/.$/%8(+*,".$&+(5%'*#"*(+9'$.5+*&%!,"X*

*

@YB8Z*#%/',+.5":)%*"1!+(+.5"#"*1+7"81+((%"*L'!0#$/"*%!"*$.5+!+(("#"8+*1+7%(*(O/$%(*+[%'*#$!+5%!+(

+(5H*+,*/%.&%!,$#"#+*/%,*"*7+9$(7":)%*J'+*!+9+*%*(+!2$:%*#+*!"#$%#$&'()%3*/%.&%!,+*7$(5"*#+

2+!$&$/":)%*#+*#%/',+.5%(*/%7"/$%."#"*"%(*"'5%(*<V\]̂_8@AU@ACDUFB*̀(*#%/',+.5%(*&%!",

/%.G+/$#%(3*1"!"*&$.(*#+*$.(5!':)%*1!%/+(('"73*7+2".#%a(+*+,*/%.($#+!":)%*"*('"*2"7$#"#+*1%!

%/"($)%*#"*('"*1!%5%/%7$b":)%B*̂(5+*1%($/$%.",+.5%*(+*/%"#'."*/%,*"*!"/$%."7$b":)%*#%(*"5%(*+

1!%/+#$,+.5%(*"#,$.$(5!"5$2%(*1!+2$(5"*."*R+$*.?*@cBCES[EA@Y*<+(1+/$"7,+.5+*%*"!5B*c?3*/"1'53*+*dd

@?3*E?*+*c?FB*̂7+*5",6W,*+2$5"*!+$5+!"#"(*(%7$/$5":K+(*#+*#%/',+.5%(3*,'$5"(*2+b+(*%65$#%(*#+

&%!,"*%.+!%("*e(*+.5$#"#+(3*+*J'+*1+!#+,*('"*2"7$#"#+*.%*/'!(%*#%*1!%/+#$,+.5%3*+,*#+/%!!f./$"

#+*"5!"(%*%'*,%!"*."*5!",$5":)%*1!%/+(('"7B*g+L"X*

*

Z!5B*c?*h"*!+7":)%*#%(*O!9)%(*+*+.5$#"#+(*#%(*]%#+!+(*#"*\.$)%3*#%(*̂(5"#%(3*#%*>$(5!$5%*i+#+!"7*+

#%(*-'.$/01$%(*/%,*%*/$#"#)%3*W*#$(1+.("#"*"*+I$9f./$"*#+X*

<BBBF*

d*@?*j*2+#"#"*"*+I$9f./$"*#+*1!%2"*!+7"5$2"*"*&"5%*J'+*LH*G%'2+!*($#%*/%,1!%2"#%*1+7"

"1!+(+.5":)%*#+*%'5!%*#%/',+.5%*2H7$#%B*

d*E?*k'".#%3*1%!*,%5$2%*.)%*$,1'5H2+7*"%*(%7$/$5".5+3*.)%*&%!*1%((02+7*%65+!*#$!+5",+.5+*#%*O!9)%

%'*+.5$#"#+*!+(1%.(H2+7*#%/',+.5%*/%,1!%6"5O!$%*#+*!+9'7"!$#"#+3*%(*&"5%(*1%#+!)%*(+!

/%,1!%2"#%(*,+#$".5+*#+/7"!":)%*+(/!$5"*+*"(($."#"*1+7%*/$#"#)%3*J'+3*+,*/"(%*#+*#+/7"!":)%

&"7("3*&$/"!H*('L+$5%*e(*(".:K+(*"#,$.$(5!"5$2"(3*/$2$(*+*1+."$(*"17$/H2+$(B*

d*c?*̀(*O!9)%(*+*+.5$#"#+(*$.5+9!".5+(*#+*]%#+!*#"*\.$)%3*#+*̂(5"#%3*#%*>$(5!$5%*i+#+!"7*%'*#+

-'.$/01$%*.)%*1%#+!)%*+I$9$!*#%*/$#"#)%*"*"1!+(+.5":)%*#+*/+!5$#)%*%'*#%/',+.5%*+I1+#$#%*1%!

%'5!%*O!9)%*%'*+.5$#"#+*#%*,+(,%*]%#+!3*!+(("72"#"(*"(*(+9'$.5+(*G$1O5+(+(X*

=*a*/+!5$#)%*#+*".5+/+#+.5+(*/!$,$."$(;*

==*a*$.&%!,":K+(*(%6!+*1+((%"*L'!0#$/";*

===*a*%'5!"(*+I1!+((",+.5+*1!+2$(5"(*+,*7+$B*

*

@UB8_+(("75"a(+3*"$.#"3*J'+*%*/%.G+/$,+.5%*#"*,+./$%."#"*#%/',+.5":)%3*.%5"#",+.5+*"(

/+!5$#K+(*+I$9$#"(*1+7%*-$.$(5W!$%*#"(*N%,'.$/":K+(3*L'(5$&$/"a(+*1+7%*&"5%*#+*J'+*"*('"

1!%5%/%7$b":)%*%/%!!+!"*.%*1!"b%*#+*"5W*SA*<(+((+.5"F*#$"(3*/%.5"#%*#"*#"5"*#"*+I1+#$:)%3*.%(

5+!,%(*#%*"!5B*@YS*#%*>+/!+5%*.?*DEBCUD[@UScB*

*

EAB8Z(($,*(+.#%3*"*1+((%"*L'!0#$/"*%!"*$.5+!+(("#"*L'.5%'*!+J'+!$,+.5%*#+*!+.%2":)%*#+*%'5%!9"3

"/%,1".G"#%*#"(*#+/7"!":K+(*1!+2$(5"(*.%*"!5B*@@c3*$./$(%*M=3*#%*('1!",+./$%."#%*>+/!+5%*.?

DEBCUD[@USc3*"75+!"#%*1+7%(*>+/!+5%(*.?*UB@cY[EA@C3*.?*@ABTAD[EAEA*+*.?*@ABCCD[EAE@B8Z/%(5%'a

(+3*5",6W,3*/+!5$#)%*($,17$&$/"#"3*+,$5$#"*1+7%*O!9)%*#+*!+9$(5!%*/%,1+5+.5+*+,*J'+*+(5)%

"!J'$2"#%(*%(*(+'(*"5%(*/%.(5$5'5$2%(3*#+,%.(5!".#%*J'+*%(*J'"#!%(*(%/$+5H!$%*+*#$!+5$2%

/%"#'.",*/%,*%(*475$,%(*J'+*&%!",*G%,%7%9"#%(*1%!*+(5+*-$.$(5W!$%*#"(

N%,'.$/":K+(8<V\]̂_8@AYDD@UU8a*]H9(B*DaSFB*
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!

"###$!

%&#!'()*++,-!./01234-!,0-!356*0*++-2-(-)0*+*56,/!4*06327,!*83632-!)*9,!:03;/5-9!2*!</+63=-!2,

>+6-2,!2*!?7,!@-/9,A!-6*+6-52,!-!35*B3+6C543-!2*!0*D3+60,!2*!23+603;/3=7,!2*!-=E*+!F-938*56-0*+!*8

+*/!2*+F-G,0#!</56,/H+*A!-2*8-3+A!4*06327,!2,+!I0D7,+!F-J*52K03,+!L*2*0-9A!>+6-2/-9!*!M/5343)-9A

2*8,5+60-52,!,!-238)9*8*56,!2*!+/-+!,;03D-=E*+!603;/6K03-+#!N-00*,/H+*A!6-8;O8A!4*06327,!2-

P*4*36-!L*2*0-9A!2-!N-3B-!>4,5Q834-!L*2*0-9!*!2-!'DC543-!R-43,5-9!2*!:*9*4,8/534-=E*+A

4,8)0,G-52,!-!-/+C543-!2*!300*D/9-032-2*+!)*0-56*!,!N-2-+60,!R-43,5-9!2*!@*++,-!</01234-A!,

L/52,!2*!S-0-563-!2,!:*8),!2*!?*0G3=,!*!,!L/52,!2*!L3+4-93J-=7,!2-+!:*9*4,8/534-=E*+#

N,9-43,5,/H+*A!2*!3D/-9!8,2,A!4*06327,!*83632-!)*9-!</+63=-!2,!:0-;-9T,A!-6*+6-52,!-!35*B3+6C543-

2*!2O;36,!35+4036,!5,!U-54,!R-43,5-9!2*!V*G*2,0*+!:0-;-9T3+6-+!*8!+*/!2*+F-G,0

"?W@>P(&XY&XZ[Y$#!

!

%\#!],D,A!)*9,+!2,4/8*56,+!-4,+6-2,+A!57,!+*!G3+9/8;0-8!̂/-3+̂/*0!*9*8*56,+!̂/*!2*+-;,5*8

-(+/)0-8*543,5-2-!)*++,-!./01234-A!_!9/J!2-!9*D3+9-=7,!̂/*!0*D*!,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,A!2*

8,2,!-!38),++3;3936-0!-(4,5635/32-2*!2-!*B*4/=7,!2,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,#!

(!

%X# N,8!*F*36,A!F,3!-)0*+*56-2-(4*06327,!+38)93F34-2-A!*83632-!)*9,!I0D7,!2*!0*D3+60,!4,8)*6*56*!*8!̂/*
*+67,(,+!-6,+!4,5+636/63G,+!2-!)*++,-!./01234-!̀abcdefghijjgkkflfmnopfhjqhrst(4*06327,!5*D-63G-!2*!F-9C543-!,/
0*4/)*0-=7,!./2343-9A!*B)*232-!)*9,!23+603;/32,0!2-!+*2*!2-!)*++,-!./01234-!̀abcdefghuvwgxkflfmnopfhgst()0,G-!2*
35+403=7,!5,!NR@<(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhgst()0,G-!2*!0*D/9-032-2*!)*0-56*!-(L-J*52-!F*2*0-9!*(_!+*D/032-2*
+,43-9(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhwsA!_+!L-J*52-+!*+6-2/-9!̀abcdefghuvwgxgfyfghuvwgxvs!*!8/5343)-9(2-!+*2*!2-!)*++,-
./01234-!̀abcdezghuvwgxjst!)0,G-!2*!0*D/9-032-2*!2,!0*4,9T38*56,!2,+!0*4/0+,+!2,(L3+6*9(̀abcdefghkghxrkflfmnop
hrst()0,G-!2*!0*D/9-032-2*!0*9-63G-!_!?*D/032-2*!?,43-9!H!{R??!*(-,!L/52,!2*!S-0-563-!2,!:*8),!2*!?*0G3=,!H
LS:?(̀abcdefghijjgkkflfmnopfhvfyfhwst!*()0,G-!2-!35*B3+6C543-!2*!2O;36,+!35-238)932,+!)*0-56*!-!</+63=-!2,!:0-;-9T,
àd|fghijjgkkflfmnopfhus#(!

!

%&# R,!̂/*!+*!0*F*0*!_+!2*49-0-=E*+!*B3D32-+A!6,2-+!F,0-8!2*G32-8*56*!F308-2-+!)*9,!0*)0*+*56-56*!9*D-9!2-
*5632-2*A!*8!4,5F,0832-2*!4,8!-+!*B3DC543-+!5,08-63G-+!̀ad|fghuvwgrwflfmnopfhvspf

!

%\# fd}f~yn����f�f~y��n�~����yz��������!/8!2,+!0*̂/3+36,+!*+6-;*9*432,+!)*9,!-06#!�ZA!)-0KD0-F,!�534,A!2-!]*3
�#&&Z��\A!-!?*40*6-03-!2*!N,8/534-=7,!?,43-9!>9*60Q534-()0*+6,/!,+!+*D/356*+!*+49-0*438*56,+�(!

!

%%#!?-93*56-H+*A!-352-A!̂/*A!-()-0630!2-!G3DC543-!2,!V*40*6,!5�!&X#�X[�\X\XA!̂/*!-96*0,/!,!V*40*6,

5�![\#ZY[�&Y�%A!2*3B,/!2*!+*0!5*4*++K03-!-!-)0*+*56-=7,!2*(9-/2,!2*!G3+6,03-A!)-0-!F35+!2*

0*5,G-=7,!2,+!)0-J,+!2-+!4,54*++E*+!,/!2-+!)*083++E*+!2,!+*0G3=,!2*!0-23,23F/+7,#!@,0!,/60,

9-2,A(-!4,549/+7,!2,!)0,4*++,!2*!0*5,G-=7,!2*!,/6,0D-!*+6K!4,52343,5-2-!_!0*D/9-032-2*!̂/-56,!-,

934*543-8*56,!2-!*+6-=7,A!5-!F,08-!2,!-06#!%�!2-!@,06-03-!5�!&#�[Y�?>{HMN�MA(2*!\%!2*

5,G*8;0,!2*!\X\XA!-96*0-2-!)*9-!@,06-03-!MN,8!5�!\#[\�A!2*!�!2*!8-3,!2*!\X\&A!-!+-;*0�!

'06#!%�!'+!*5632-2*+!,/6,0D-2-+!2*G*07,!+,93436-0!-!934*5=-!2*!F/543,5-8*56,!2-!*+6-=7,!5,+

)0-J,+!*+6-;*9*432,+!)*9,!V*40*6,!5�!&X#�X[A!2*!\X\XA!),0!8*3,!2*!+3+6*8-!*9*60Q534,

23+),53;393J-2,!)*9-!'DC543-!R-43,5-9!2*!:*9*4,8/534-=E*+!H!'5-6*9#!

�!&�!R-!+,93436-=7,!2*!̂/*!60-6-!,!4-)/6!2*G*07,!+*0!35F,08-2-+!-+!4-0-46*01+634-+!6O4534-+

4,5+6-56*+!2,!)0,.*6,!6O4534,!2*!35+6-9-=7,!2-!*+6-=7,A!,!̂/-9!2*G*0K!+*0!*9-;,0-2,!),0

)0,F3++3,5-9!T-;3936-2,!*!)*08-5*4*0!2*!),++*!2-!*5632-2*!,/6,0D-2-#!

�!\�!N,5+6-07,!2-!934*5=-!2*!F/543,5-8*56,!2-!*+6-=7,A!5,!81538,A!-+!+*D/356*+!35F,08-=E*+�!

{!H!-!32*563F34-=7,!2-!*5632-2*A!4,8�!

-$!-!0-J7,!+,43-9t!

;$!,!5�!2*!35+403=7,!5,!N-2-+60,!R-43,5-9!2*!@*++,-+!</01234-+!H!NR@<t!

4$!,!5,8*!F-56-+3-t!*!

2$!,!35234-63G,!2*!4T-8-2-!")-0-!,+!+*0G3=,+!2*!0-23,23F/+7,!+,5,0-!*!2*!+,5+!*!38-D*5+$t!

{{!H!,+!2-2,+!2-!,/6,0D-A!4,8�!

-$!,!*+6-2,!*!,!8/5341)3,!2*!*B*4/=7,!2,!+*0G3=,t!*!

;$!-!F0*̂/C543-A!-!49-++*!*!,!4-5-9!2*!,)*0-=7,t!

{{{!H!,+!2-2,+!2-!*+6-=7,A!4,8�!
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!"#!#$%!#&!'()*+,!#-.+,/&,.!01#!%2,0,!+#*%#+($(+3!"4#

5"#*#(/6(+(7*#(#!$#&**+6(/!6!$#)(*)+89,&!$#6*#0*&!0#6(#,/$'!0!7:*4#

&"#*#&;6,)*#6(#<*=*0*)!7:*#(#!#.*'>/&,!#6(#*.(+!7:*#6(#'+!/$=,$$*+($#.+,/&,.!0#(#!%2,0,!+($4#(#

6"#*#9!5+,&!/'(1#*#=*6(0*1#!#!0'%+!#6*#&(/'+*#)(*=?'+,&*#(#*#',.*#-*=/,6,+(&,*/!0#*%#6,+(',3*"#6*

$,$'(=!#+!6,!/'(4#(#

@A#B#!#6!'!#6(#(=,$$:*#6!#0,&(/7!C#

A#B#!#6!'!#6(#3(/&,=(/'*#6!#0,&(/7!#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*C#

D#EF#G#(2(&%7:*#6*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#/:*#.*6(+8#$(+#,/,&,!6!#$(=#!#0,&(/7!#6(

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#!#H%!0#$(+8#6,$.*/,5,0,I!6!#!.;$#!#&*=.+*3!7:*#6*#.!)!=(/'*#6!#J!2!

6(#K,$&!0,I!7:*#6(#@/$'!0!7:*#B#JK@C#

D#LF#G#(/',6!6(#*%'*+)!6!#6(3(+8#.*$$%,+#(#6,$.*/,5,0,I!+1#$(=.+(#H%(#$*0,&,'!6*1#0!%6*#6(#3,$'*+,!

'?&/,&!1#(0!5*+!6*#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#H%(#!'($'(#H%(#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#6!#($'!7:*

$(#(/&*/'+!=#(=#&*/9*+=,6!6(#&*=#!#0,&(/7!#6(#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#

D#NF#G#(2(&%7:*#6*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#6(3(+8#$(+#,/,&,!6!#/*$#.+!I*$#($'!5(0(&,6*$#.(0*

O(&+('*#/F#PQCLQN1#6(#RQRQC#

D#SF#T!#$*0,&,'!7:*#6(#H%(#'+!'!#*#&!.%'1#!#(/',6!6(#*%'*+)!6!#6(3(+8#6(&0!+!+#*#!'(/6,=(/'*#!*

6,$.*$'*#/*$#DD#LU#(#NU#6($$(#!+',)*C#

D#VF#G#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#(2.,+!

!%'*=!',&!=(/'(#&*=#*#3(/&,=(/'*#6*#.+!I*#6!#*%'*+)!1#$(/6*#/(&($$8+,!#!#*5'(/7:*#6(#/*3*

0,&(/&,!=(/'*C#

D#WF#G$#(/',6!6($#,/'(+($$!6!$#/!#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!#6(3(+:*#$*0,&,'!+#!#(=,$$:*#6(#/*3!

0,&(/7!#6(#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*#/*#.+!I*#6(#!'?#/*3(/'!#6,!$#!.;$#*#$(%#3(/&,=(/'*C#

D#XF#G#(=,$$:*#6(#/*3!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#6(&*++(/'(#6*#3(/&,=(/'*#6!

*%'*+)!1#?#+(H%,$,'*#*5+,)!';+,*#.!+!#!#&*/&0%$:*#6*#.+*&($$*#6(#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!1#.*6(/6*

($'(#$(+#$*5+($'!6*#H%!/6*#3(+,9,&!6!#!#!%$>/&,!#6*#0,&(/&,!=(/'*C#

D#PQ#G#+()%0!+,6!6(#'?&/,&!1#.!+!#9,/$#6(#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!1#&*/9*+=(#!+'C#SV1#.!+8)+!9*#Y/,&*1

6!#Z(,#/F#LCPPV1#6(#PXSR1#$(+8#&*=.+*3!6!#.*+#=(,*#6(#(=,$$:*#6!#/*3!#0,&(/7!#.!+!

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#

#

ELC#@$'*#$,)/,9,&!#H%(1#/!#$*0,&,'!7:*#6!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#!#.($$*!#[%+M6,&!

6(3(+8#,/9*+=!+#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#&*/$'!/'($#/*#.+*[('*#'?&/,&*#6(#,/$'!0!7:*#6!#($'!7:*1

!#$(+#(0!5*+!6*#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#(#.(+=!/(&(+#(=#$%!#.*$$(C#G0?=#6,$$*1#?#$%!

*5+,)!7:*#.*$$%,+#(#6,$.*/,5,0,I!+1#$(=.+(#H%(#$*0,&,'!6*1#0!%6*#6(#3,$'*+,!#'?&/,&!1#(0!5*+!6*

'!=5?=#.*+#.+*9,$$,*/!0#<!5,0,'!6*1#!'($'!/6*#H%(#!$#&!+!&'(+M$',&!$#'?&/,&!$#6!#($'!7:*#$(

(/&*/'+!=#(=#&*/9*+=,6!6(#&*=#!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*C#

#

ENC#\!5(B$(#H%(#!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*#.!+!#*$#$(+3,7*$#6(#+!6,*6,9%$:*#(2.,+!

!%'*=!',&!=(/'(#&*=#*#3(/&,=(/'*#6*#.+!I*#6!#*%'*+)!1#$(/6*#/(&($$8+,!#!#*5'(/7:*#6(#/*3*

0,&(/&,!=(/'*#-!+'C#ES1#D#EF1#6!#Z(,#/F#LCPPV]PXSR"C#̂1#&*=*#&*/$(H%>/&,!#6*#3(/&,=(/'*#6!

0,&(/7!1#!#.($$*!#[%+M6,&!#'(=#*#.+!I*#6(#!'?#XQ#6,!$#.!+!#$*0,&,'!+#!#(=,$$:*#6(#/*3!#0,&(/7!#.!+!

9%/&,*/!=(/'*#6!#($'!7:*1#(=#<!3(/6*#,/'(+($$(#/!#+(/*3!7:*#6!#*%'*+)!C#G6(=!,$1_!

+()%0!+,6!6(#'?&/,&!1#.!+!#9,/$#6(#+(/*3!7:*#6(#*%'*+)!1#&*/9*+=(#!+'C#SV1#.!+8)+!9*#Y/,&*1#6!#Z(,

/F#LCPPV1#6(#PXSR1#$(+8#&*=.+*3!6!#.*+#=(,*#6(#(=,$$:*#6!#/*3!#0,&(/7!#.!+!#9%/&,*/!=(/'*#6!

($'!7:*C#

#

ESC#T($$(#&*/'(2'*1#3(+,9,&*%B$(1#!.;$#&*/$%0'!#!*#\,$'(=!#̀ *$!,&*1#H%(#!#.($$*!#[%+M6,&!#*+!

,/'(+($$!6!#*5'(3(#*#0,&(/&,!=(/'*C#O(#!&*+6*#&*=#*#+(9(+,6*#6*&%=(/'*1#abcdefghabiaja

klgedmganfgombpabfqoahrmbkmdbfndodpabfnstubpfbnadmbpfbvuvwxbemnbyacdpapfbaozb{bpfbmlol|jm

pfbvuwv#-\}~̂�_PQXPQVSX_B#~8)$C#X#(#PE"C#

_#

EEC �($$!0'(B$(#H%(_&!5(#�_8+(!#'?&/,&!#3(+,9,&!+#!#(2,$'>/&,!#6(#&*=.!',5,0,6!6(#(/'+(#*#$(+3,7*#(9(',3!=(/'(
.+($'!6*#.(0!#,/'(+($$!6!#(#*#!%'*+,I!6*#.*+#($'(#̀,/,$'?+,*C#

#

ELC �8#/*_H%(#'*&!#!*#.*$$M3(0#&*=(',=(/'*#6(sdjjf�lcajdpapfqbgmbeljqmbpabijfqoahrmbpmbqfjydhm1#&%,6*%#!
\(&+('!+,!_6!$#3(+,9,&!7�($#.(+',/(/'($1#*#H%(#+($%0'*%#/!#&*/&0%$:*#!$$,=#(2'(+/!6!1#6(#&*/9*+=,6!6(#&*=#*#H%(#$(#.*6(
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!"#$%&'()*+"',-"!%#.+/"'*(&%-0-"'1*
*

234*5&6#*-0''"7*+8"*9"0*:0'&%#;)(-(7*($<'*$.'=%0'(*("*>0'/.#(*?"'(0!"7*(*($&0!(@8"*-.

$.+(&0-(-.*-.*!(''(@8"*.#*-.'9(:")*-(*.+/0-(-.*+"*!%)'"*-(*$).'/(@8"*-"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"

A>BCDE,F3GF3HIG,J*CKL'4*F3JF2M4*N.''.*'.+/0-"7*(*O"")-.+(@8"JP.)(&*-.*Q0'!(&0R(@8"7

?"+0/")(#.+/"*.*5$%)(@8"*-.*S+9)(@T.'*U*OPQ?*0+9")#"%*=%.*+8"*.'/K*.#*/)V#0/.*$)"!.''"*-.

($%)(@8"*-.*0+9)(@8"7*!%W(*$.+(&0-(-.*!(;X:.&*'.W(*(*!(''(@8"*A>BCDE,F3YZZIH2M4*

,*

2Z4 E.&(/0:(#.+/.*("'[\]̂]_̀abc̀bde_dfgh7*(*>.!)./()0(*-.*O"#%+0!(@8"*>"!0(&*D&./)i+0!(*!"+'/(/"%*=%.*"'
&0#0/.'*.'/(;.&.!0-"'*+"*()/4*Fj7*-"*k.!)./"Jl.0*+m*j2InIH*.'/8"*'.+-"*";'.):(-"'*$.&"'*'<!0"'*.*-0)0L.+/.'7*'.+8"
:.W(#"'1*

*

jF4*5*$.''"(*W%)X-0!(*")(*0+/.).''(-(*.*'.%'*'<!0"'n-0)0L.+/.'*.'/8"*.#*!"+9")#0-(-.*!"#*"'

$()V#./)"'*90o(-"'*+"*()/4*Fj*-"*k.!)./"Jl.0*+m*j2InFGIH7*!"+9")#.*$.'=%0'(*).(&0R(-(*+"

>0'/.#(*-.*5!"#$(+p(#.+/"*-.*O"+/)"&.*>"!0./K)0"*U*>S5OOq*.#,FH*-.*#(0"*-.*j3j2

A>BCDE,F3GF3HIG,J*CKL'4*FJZM4*

*

jj4*rsJ'.*=%.7*'.L%+-"*"*).9.)0-"*>0'/.#(*-.*5!"#$(+p(#.+/"*-.*O"+/)"&.*>"!0./K)0"*U

>S5OOq7*(,$.''"(*W%)X-0!(,.o$&")(*'"#.+/.*"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"*";W./"*-.*(+K&0'.*-.'/.'

(%/"',.*+8"*90L%)(*!"#"*'<!0(*+"*=%(-)"*-.*"%/)(*$.''"(*W%)X-0!(*.o.!%/(+/.*-.*'.):0@"*-.

)(-0"-09%'8"4,C")*'%(*:.R7*(*'<!0(*?0)0(+*?")(/"*!"#$T.*"*=%(-)"*'"!0./K)0"*-.*"%/)(*$.''"(

W%)X-0!(*.o.!%/(+/.*-"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"*'"+")(*.#*9).=%s+!0(*#"-%&(-(7*+(*&"!(&0-(-.*-.

C(-).*t.)+()-"nPq4*

*

j24*q%/)"''0#7*(*'<!0(*(-#0+0'/)(-")(*l%!0*E"/p'!p0&-*-.*5;).%7*(0+-(*-.*(!")-"*!"#*>0'/.#(*-.

5!"#$(+p(#.+/"*-.*O"+/)"&.*>"!0./K)0"*U*>S5OOq7*90L%)(*+"*=%(-)"*-('*'.L%0+/.'*$.''"('

W%)X-0!('*.o.!%/(+/.'*-"*'.):0@"*-.*)(-0"-09%'8"1*

*

D+/0-(-. ONCu O()L" >.):0@" ?%+0!X$0"

>0'/.#(*N(/0:(*-.*O"#%+0!(@T.'
l/-(

Gj4ZI34222n33
3FJ2Z

><!0( vr C.&"/('nE>

Q?*?%+-0(&*l/-(
ZY4I2Z4wZGn33
3FJwF

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? u%+-0(Xn>C

EK-0"*O%&/%)(*-.*E0;.0)8"*C)./"
l/-(

ZZ4GH24G2Hn33
3FJ2Z

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? E0;.0)8"*C)./"n>C

>0'/.#(* >(+/()"'.+'.* -.
O"#%+0!(@8"*l/-(

324HwI42jFn33
3FJjY

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q?
>(+/(* E"'(* -.
r0/.);"n>C

EK-0"*?%+-0(&*-.*>8"*C(%&"*l/-(
ZH4jZ34jGjn33
3FJ2Y

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? >(+/(*S'(;.&n>C

E.-.*Ot>*-.*EK-0"*l/-(
224IjH4HYHn33
3FJHZ

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? C(-).*t.)+()-"nPq

EK-0"*N":.+/(*.*q0/"*Q?*l/-(
Z24IHZ4YHjn33
3FJFI

><!0(
5-#0+0'/)(-")
(

Q? S/(/0;(n>C

x]a_̀̂ hbyh_]zhbc̀b{d̂ e|]}h~�̀a
�_ch

�������������
�����

x�}]h ��
�]|�̀]fd
�h}�hcd��x

*
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!"#$%&'()*+&,-)$./)0$12*3245)$12*-/'+&$6$7&-+&$1&8&-+4&'$82$%(-+)5&$9&+(:&$8)$;25/*(1&<=)-

>+8&0$?)5$1252$&2$@421)--2$A85(*(-+4&+(:2$*B$"CDEF#FFF!CDG!FFF,HI0$*J2$32($:)4(3(1&8&

./&'./)4$(*3245&<J2$2/$821/5)*+2$&1)41&$8&$1)')?4&<J2$8)$12*+4&+2$8)$7)45(--J2$)*+4)$2$%(-+)5&

9&+(:&$8)$;25/*(1&<=)-$>+8&$)$&$K*(J20$7&4&$)L)1/+&4$2-$-)4:(<2-$8)$4&8(28(3/-J2$-2*24&$)5

34)./M*1(&$528/'&8&0$*&$'21&'(8&8)$8)$@(*N)(42$O&1N&82GP%#

$

!Q#$A1)41&$8)-+)$&--/*+20$&$;2*-/'+24(&$R/4S8(1&$T/*+2$&2$O(*(-+U4(2$8&-$;25/*(1&<=)-0$VWX

WYZ[\]Ŵ_Ŵ̀ ZXaYaX̂bĉdedfgehhfijklmnopifqrmŝatZXWûŴabvab_\wabvŴ[axub_ŴŴyuZz

{|}~��~��|}�|�|}|}�����|��~}��}������~�}��}�|��~������~�}���|}�~�}���~}��}�~������~}���|}�~�

���~}��}��������~�}|�������~|���}|���|�}|���}|}������|��~}�~}���������~}�~���|�~{̂aŝZ\b_Zs

yuâ{|�����~������}�}������|��~}�~}�~���|�~�}��}���|}������|���|}��}������~}�}��~}��}���}��

�|�|�}��}�~������~}��}������~�}��}�|��~������~{̂��m̀ �n̂he�hh��� ¡

$

!¢#$�bvab_ao[aŝVWXvZbvWŝyuaŝba[vâwWwabvŴVXWYa[[uZzŝb]Ŵ£¤̂atvXZVWzZ¥]Ŵ_W[̂z\w\va[̂_a

WuvWXxZŝaŵXazZ¥]Ŵ¦̂ataYuvZbvâ_Ŵ[aX§\¥Ŵ_âXZ_\W_\̈u[]Ŵ_Ẑ[©Y\ẐªuY\̂nWv£[Y£\z_̂_a

q«Xauŝza§Zb_Wo[âaŵYWb[\_aXZ¥]ŴZ[̂\b̈WXwZ¥¬a[̂â_Z_W[̂YWb[u«[vZbY\Z_W[̂bŴ�\[vawẐ_a

qYWwVZb£ZwabvŴ_âiWbvXWzâ�WY\av¤X\Ŵ­̂�®qiij¡

$

!¢#$̄$4)125)*8°:)'0$724$2/+42$'&820$./)$&$4)3)4(8&$;±9RKP$-)T&$12*-/'+&8&$7&4&$)-1'&4)1)4$-)

)-+°$1244)+2$2$)*+)*8(5)*+2$-)²/*82$2$./&'0$*2$525)*+2$8&$&3)4(<J2$82-$'(5(+)-$8)$2/+24²&0$*J2

-)$8):)$'):&4$)5$12*-(8)4&<J2$&-$2/+24²&-$1/T2$&+2$8)$&7)43)(<2&5)*+2$³&--(*&+/4&$8)$(*-+4/5)*+2

12*+4&+/&'́$-)$)*12*+4&$7)*8)*+)0$724$-)$+4&+&4$8)$-(+/&<J2$./)$1&4&1+)4(µ&$5)4&$)L7)1+&+(:&$8)

8(4)+2$)$*J2$N°$12*1)--J2$2/$7)45(--J2$74274(&5)*+)$8(+&#

¶$

CQ# $A$)--)$7427·-(+20$&$7&4+(4$82$@&4)1)4$*#$D"G!FHHĢ¹;±PG;ºKGAºK0$&82+2/,-)$2$)*+)*8(5)*+2$-)²/*82
2$./&'$ẐWuvWXxẐ[âVaẌaYv\«\z\»ẐYWŵẐZ[[\bZvuXẐ_ŴYWbvXZvŴô14(+U4(2$)-+)$&$-)4$'):&82$)5$12*+&$7&4&$&$12*+&²)5$82
'(5(+)$')²&'$82$*¼5)42$8)$2/+24²&-#$A--(50̂aŵ Zvab_\wabvŴZŴ\vaŵgd̂_Ẑkj½q̂½¾ik®iq̂kĉ�h�¿fgeg¿f��®o
pijpŝXaYWwab_Zo[â¦̂��ij�̂Ẑuv\z\»Z¥]Ŵ_a[vâYX\vÀX\ŴVZXẐẐ§aX\̈\YZ¥]WŝbŴYZ[ŴYWbYXavWŝ_ẐW«[aX§ÁbY\ẐZW
z\w\vâzaxZẑ_ŴbÂwaXŴ_âWuvWXxZ[¡

$

CD# $;252$-)$:M0$+282-$2-$)')5)*+2-$./)$8):)5$-)4$:)4(3(1&82-$7&4&$./)$-)$12*1'/&$&1)41&$82$7)8(82$8)
4)*2:&<J2$8&¶2/+24²&$324&5$&*&'(-&82-$7)'2$-)+24$4)-72*-°:)'0$4&µJ2$7)'&$./&'¶*J2$-)$(8)*+(3(1&$./&'./)4$·?(1)$T/4S8(12
./)$5&1/')$&$12*1'/-J2$&'1&*<&8&$7)'&$%)14)+&4(&$8)$;25/*(1&<J2$%21(&'$¹')+4Ã*(1&#¶Äua[v¬a[̂b]ŴÅuXÆ_\YZ[̂b]Ŵ[]W
ZVXaY\Z_Z[̂VazẐiWb[uzvWX\ẐluXÆ_\YZŝ\bYzu[\§âZ[VaYvW[̂vÀYb\YW[sÇ_\[YX\Y\Wb¤X\W[̂â \̈bZbYa\XW[̂Zv\babva[̂ZŴYZ[W
YWbYXavW¡̂

$

C¢# @24$3(50$./&*+2¶6$5(*/+&$8)$724+&4(&$74272-+&0$:)4(3(1&52-$&$8):(8&$2?-)4:È*1(&$&2-$&-7)1+2-$)--)*1(&(-
74):(-+2-$*&$>)($;257')5)*+&4$*B$E"GE¢0¶)-+&*820$724+&*+20$&7+&$&$7428/µ(4$2-$)3)(+2-$')²&(-$74)+)*8(82-#$$

$

CE# É5724+&0$&(*8&0$12*-(²*&4$&ÇbaYa[[\_Z_â_âZ[[\bZvuXẐ_aÇvaXwŴZ_\v\§ŴVazẐVZXvâ\bvaXa[[Z_ẐÅubvŴZ
a[vâp\b\[vÀX\W0$)5$&+)*8(5)*+2$&2$./)$74)12*(µ&$2$&4+#$HH"$82$P)²/'&5)*+2$8)$%)4:(<2-$8)$P&8(28(3/-J20$-)²/*82$2
./&'¶ÊË/&*82$8&$4)*2:&<J2$8&$12*1)--J2$2/$8&$7)45(--J20$-)4°$3(45&820$)5$8)1244M*1(&0$+)452$&8(+(:2$&2$12*+4&+2
4)3)4)*+)$&2$-)4:(<2$2?T)+2$8&$4)*2:&<J2Ê#¶$A(*8&0$*&$2724+/*(8&8)$8):)4°$-)4$&+/&'(µ&8&$&$821/5)*+&<J2$1&7&µ$8)
1)4+(3(1&4$&$5&*/+)*<J2$8&$-(+/&<J2$8)$4)²/'&4(8&8)$8&$(*+)4)--&8&0$12*-2&*+)$2$(*1(-2$ÌÉÉÉ$82$&4+#$""$8&$>)($¢#QQQGEC0$)5
8)1244M*1(&$82$./&'$4)5&*)-1)¶Ê&$2?4(²&<J2$82$12*+4&+&82$8)$5&*+)40$8/4&*+)$+28&$&$)L)1/<J2$82$12*+4&+20$)5
1257&+(?('(8&8)$125$&-$2?4(²&<=)-$724$)')$&--/5(8&-0$+28&-$&-$12*8(<=)-$8)$N&?('(+&<J2$)$./&'(3(1&<J2$)L(²(8&-$*&
'(1(+&<J2Ê#$

$

IF# @24$8)44&8)(420$U$5(-+)4$-&'()*+&4$./)0$bẐ£\V©va[â_ŴVZxZwabvŴ_Ŵ§ZzWX̂ZvuZz\»Z_Ŵ_ẐWuvWXxẐb]W
[aX̂äavuZ_WŝẐVa[[WẐÅuXÆ_\YẐ\bZ_\wVzabvâ̈\YZX¤̂\wVW[[\«\z\vZ_Ẑ_âXabW§¤ozẐVWX̂bW§ŴVaXÆW_W$³&4+(²2$CH,A0$Í$DÎ
82$P)²/'&5)*+2$8)$%)4:(<2-$8)$P&8(28(3/-J2́#$̧):)0$+&5?U50$-)4$2?-)4:&82$2$8(-72-+2$*2$Í$CB$82$&4+#$HH!$82$5)-52
4)²/'&5)*+2$³̧)14)+2$"!#DE"GQĆ0$./)$YWb_\Y\WbẐẐXabW§Z¥]Ŵ_ẐWuvWXxẐ¦̂YWwVXW§Z¥]Ŵ_ŴVZxZwabvŴ_Ŵ§ZzWX
\bvaxXZẑ_ŴVXa¥ŴVÂ«z\YWŝbZ[̂£\V©va[a[̂aŵyuâẐYWbYa[[\Wb¤X\ẐWûVaXw\[[\Wb¤X\Ẑv\§aX̂WVvZ_ŴVazŴVZxZwabvW
VZXYazZ_W¡$Ï/82$(--2$-)5$74)T/Sµ2$8&$&7'(1&<J2$8)$2/+4&-$7)*&'(8&8)-$74):(-+&-$*&$')²(-'&<J2#

¶$

®®®̂ôijkiªm�Ðĵ
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!"

#$% &'()*+",-"+./-0*-1")2-"*+),-"0',-"3'045678(,(0"'88+954(8',(,+0")-"/8-:+,'6+)*-1!-/')(;0+"/+4(
8+0*'*5'<2-",-0"(5*-0!=">+:8+*(8'(",+"?-65)':(<2-">-:'(4"@4+*8A)':(1!/(8("/8-00+95'6+)*-%

"

#B% C(*'D':(6;0+"(0"-70+83(<E+0"+./-0*(0")-"/8+0+)*+"/(8+:+81"6-86+)*+")-0"FGHIJKLMNKLOKHKPQR

"

S":-)0',+8(<2-%

"

T8(0U4'(1"VW",+"X5)Y-",+"BVBZ%

"

"

[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ

[&ĉ [̀&["&["a]_d̂

"

"

"

[*+)<2-1"(":-)054*("(-"/8-:+00-"+4+*8A)':-"+0*e",'0/-)U3+4"+6"Y**/0fgg05/+80(/'+)0%(95%9-3%78"6+,'()*+"-
D-8)+:'6+)*-",-"]h6+8-"i)':-",+"j8-*-:-4-"k]ajl"V$BWVVZVmZmBV$nno"+",(":Y(3+",+"(:+00-"Vo+VZBDW

"

&-:56+)*-"(00')(,-"+4+*8-)':(6+)*+"/-8"[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ 1":-6
:+8*'D':(,-"[$"')0*'*5:'-)(4"kp%(95%9-3%78l1",+"(:-8,-":-6"-0")-86(*'3-0"4+9('0"(/4':e3+'0%"[
:-)D+8q):'(",("(5*+)*':',(,+",-",-:56+)*-"+0*e",'0/-)U3+4":-6"-":r,'9-"$$sWsoBsn$"+":Y(3+",+
(:+00-"Vo+VZBDW")-"+),+8+<-"+4+*8A)':-"Y**/0fgg0(/'+)0%(95%9-3%78%"_)D-86(<E+0"(,':'-)('0f">'9)(*e8'-
k(lf"[\@>>[]&C["Ĉ &C_̀a@>"&@"?[>bĈ 1":-6":+8*'D':(,-"[$"')0*'*5:'-)(4"kp%(95%9-3%78l%
&(*("+"t-8(f"VW;Vo;BVBZ"BVfWZ%"]h6+8-",+">u8'+f"W$ZsWssVVms#mnWm$noV$so$#nZB#%"@6'00-8f
[5*-8',(,+"?+8*'D':(,-8(",-">@CjĈ ">>\3$%
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
$##)!(- 5.#&'() *+1,)2!%$ +!(+) !%#!%7,/.#+&+$'1)

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+:*#$#+)9+(!;+/(!(9+/ * +<=>+$(8?+@AABB&<AA+:) /2*% &!7+7#-(?+CD=E
FAF@&D==<GD<=>

+

HIJKLMNOPQRPSTTUVWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \

+

Z\KaPA=F>A;AbA<b<GFA=@&@D

cZdI]IJJLHOaP/efgehigji+ke+$lmnojfipql+/lfjir+(rehgsojfi+&/($#(

LJJ\ZdOaP)eoltipql+ke+lnhlgui+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+CikivhiklE

+

+

=;  vgltl+i+flofrnxql+kl++KL]IMI]PZRPSSYYzWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \+9+eri{lgikl+veri
!g|;+ rexxiokgi+$ixhgl+)lkgjunex9+iktluiki+ki+,ojql9+ol+}ne+xe+geyege+~+joewjxh�ofji+ke+�{jfe+reuir+vigi+i+geoltipql+ki
lnhlgui+flofekjki+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji+mlknriki+CikivhiklE;

+

F; #x+inhlx+kl+8glfexxl+ kmjojxhgihjtl+em+io�rjxe+tegxim+xl{ge+vekjkl+ke+geoltipql+ki+lnhlgui+flofekjki
~+eohjkike+]����PM������P��P]�������PK����P����9+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji
mlknriki+CikivhiklE9+oi+rlfirjkike+ke+]�������PK����WJK9+ol+veg�lkl+kePT�P��P��Q����P��PXSXSP�PT�P��P��Q����P��
XSYSR

+

b;  +/efgehigji+ke+$lmnojfipql+/lfjir+(rehgsojfi+&+/($#(9+vlg+mejl+ki+ZOdLPd�MZcMLPZ�
zT�YWXSXYWJIĉ_MO_9+miojyexhln&xe+ke+ylgmi+yitlg�ter+i+gexvejhl+ki+geoltipql+ki+lnhlgui+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql
xlolgi+em+yge}n�ofji+mlknriki+CikivhiklE9+oi+rlfirjkike+ke+]�������PK����WJK+flofekjki+~+eohjkike+]����PM������P��
]�������PK����P����;+

+

B; $loylgme+lx+hegmlx+kl+KL]IMI]PZRPSSYYzWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \P�P���Q��Q��P����P��
������Q������P������Q�����PQ��P���Q�PYU�PY�P�PVSP��P��������PPKL]IMI]9+�+vlxx�ter9+ol+ixvefhl+�ng�kjfl&ylgmir9+i
geoltipql+ki+lnhlgui+flofekjki+iohegjlgmeohe+vigi+ewvrlgipql+kl+xegtjpl+ke+gikjlkjynxql+xlolgi+em+yge}n�ofji
mlknriki+CikivhiklE9+floylgme+lx+hegmlx+kl+igh;+FFb9+�+F 9+ki+$loxhjhnjpql+7ekegir¡+kl+igh;+D@9+8ig�ugiyl+¢ojfl9+ki+*ej+o 
B;==@9+ke+F@+ke+iulxhl+ke+=<DF+C}ne+joxhjhnj+l+$�kjul+:gixjrejgl+ke+0ereflmnojfip£exE¡+kl+igh;+F +e+xx+ki+*ej+o +>;@¤>9+ke
Fb+ke+�no¥l+ke+=<@F¡+kl+igh;+==A+e+xx;+kl+!efgehl+o +>F;@<>9+ke+b=+ke+lnhn{gl+ke+=<Db9+flm+irhegip£ex+vglmltjkix+verl
!efgehl+o +<;=b¤9+ke+FA=@9+verl+!efgehl+o +=A;BA>9+ke+FAFA9+e+verl+!efgehl+o +=A;@@>9+ke+FAF=;

+

>; (m+geripql+ilx+jhem+bD9+b<+e+BA+kl+meofjloikl+8 )($()9+hem&xe+}ne+i++������Q�����PQ���������P����
���¦������P���P����P_�Q���§���PQ�P����Q��P��P����������P��P�����P�����¦��P���P�����̈©��P�����Q���P��P����������
��P��Q�¦����P��P�����ª�R

+

D; ]�ª�����̂��P«��P�P����PXTP��PZOdLPd�MZcMLPZ�PzT�YWXSXYWJIĉ_MO_P���������P«��P�P��������
�Q������P�P����P�¬����P�����P�����¦�Q��P��P�������P��P�����ª��P�������������PQ�P���RPTXP��PH������̂���PQ�PXYU�P��PX­
��P��¦������P��PT�UzRP++++++++++++++++

+

@; !exxi+ylgmi+9+hem&xe+}ne+oql+ewjxhe+jmvekjmeohl+�ng�kjfl+vigi+l+iflr¥jmeohl+kl+ge}negjmeohl
ivgexeohikl+veri+meofjloiki+eohjkike+vigi+}ne+¥i�i+i+geoltipql+ke+lnhlgui+geyegeohe+il+veg�lkl+ke+T�P��P��Q����P��
XSXSP�PT�P��P��Q����P��PXSYSR+++++++

+
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 ! "#$%&'()'*+,#-,#.'/'0%&,#-1#20%$-,#-10%$#3$0%$#-1%1&4'/$&5#6,&#41',#-1#1-'*+,#-1#6,&%$&'$5#$#&1/,7$*+,#-$
,)%,&8$##$/%1&',&41/%1#9,/91-'-$#:#1/%'-$-1#;<=>?@ABCDBEF@=G@;>HG>EI?@JEGD?@KD=F!

#

L! MN@EFOI?@=F@FBPQRS>F@=G@TH>SG@UBEV=>S?W@F@XMAYM@=GZG@F=?DFE@FP@NG=>=FP@F=N>R>PDEFD>ZFP
E?D>RG>EFP@[FEF@G=>\I?@=F@[?EDFE>F@N>R>PDGE>FC]

#

_̂! 2/9$4'/̀14a01#,0#$)%,0#-,#3&,9100,#b-4'/'0%&$%'7,#:#c19&1%$&'$#-1#d,4)/'9$*+,#c,9'$e#2e1%&f/'9$#6$&$
9'g/9'$#1#6,0%1&',&#1/7',#$,#h$('/1%1#-,#.'/'0%&,#6$&$#$0#-14$'0#6&,7'-g/9'$0#9$(i71'0!

#

j#9,/0'-1&$*+,#0)61&',&!

#

k&$0ie'$5#_l#-1#m)/̀,#-1#n_no!

#

pqqrsptuvwxwyzusr{p|wsyw

}Y~Y@J��KY@X���YX@�Y;��

b���hb��#�b#�����

d����2�b���ah2�b�#������d�#�2#�b�������c��

#

#

b%1/*+,5#$#9,/0)e%$#$,#6&,9100,#1e1%&f/'9,#10%�#-'06,/i71e#14#̀%%60���0)61&0$6'1/0!$8)!8,7!(&#41-'$/%1#,
�,&/19'41/%,#-,#��41&,#�/'9,#-1#3&,%,9,e,#���3�#_̂n�__o_LoLn_̂��l#1#-$#9̀$71#-1#$9100,#_l1_on��

#

�,9)41/%,#$00'/$-,#1e1%&,/'9$41/%1#6,&#����#3b���#cb���c#k��kb5#9,4#91&%'�'9$-,#b̂
'/0%'%)9',/$e#��!$8)!8,7!(&�5#-1#$9,&-,#9,4#,0#/,&4$%'7,0#e18$'0#$6e'9�71'0!#b#9,/�1&g/9'$#-$
$)%1/%'9'-$-1#-,#-,9)41/%,#10%�#-'06,/i71e#9,4#,#9�-'8,#̂̂Ln̂_Ll�n#1#9̀$71#-1#$9100,#_l1_on��#/,
1/-1&1*,#1e1%&f/'9,#̀%%60���0$6'1/0!$8)!8,7!(&!#�/�,&4$*�10#$-'9',/$'0�#c'8/$%�&',#�$��#����#3b���
cb���c#k��kb5#9,4#91&%'�'9$-,#b̂#'/0%'%)9',/$e#��!$8)!8,7!(&�!#�$%$#1#�,&$�#_la_lan_no#̂ �nl!
��41&,#-1#c &'1�#�̂o �  __L �L��L̂�l_̂ l̂��on�!#24'00,&�#b)%,&'-$-1#d1&%'�'9$-,&$#-,#c2�3��
cc�7̂!
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 !"#$ $% &'() *+! +,-%.#
$#-/,*0#)% &'() *+! +,-%.#

$#-/,*0#)% +1,)2!%$ +1,-0#+ #+3%-%/04)%#+! /+$#3,-%$ 56(/
' 7%-(0(+&+' 7

(/8* - ! +!#/+3%-%/04)%#/9+7*#$#+)9+(!:+/(!(9+/ * +;<=+$(8>+?@@AA&;@@+7) /2*% &!B+B#-(>+CD<E
F@F?&D<<;GD;<=

+

HIJKLMNOPQRPSTTUVWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \

+

Z\KaPSTXVSRSYSbYbWXSTÛUc

dZeI]IJJLHOJaP]fHdOPM\ge\]LPHIP]dhId]iOPK]IeOPgeHL

LJJ\ZeOJaP]jklmPnmopqnlrsRP]pQmtruvmPkpPmwxmqyrR

+

 z{|}|+|+KL]IMI]PQRPSSYYUWXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \PQm~Pxpqom~PkmPHIJKLMNO
QRPSTTc�WXSXYWMOZ[\]̂_MO_WM̀ \WL̀ \R

+

(���������+�|��|{��+z{|z|��|:

+

7{������9+D+��+����|+��+F@F�:

+

+

 ������|+����{|���������

B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/

 !"#' !#+! +,-%.#

$|�����|{+1�{����|

+

+

 �����|9+�+�|������+�|+z{|����|+����{����|+����+���z|��}��+��+���z�>GG��z�{��z����:���:�|}:�{+��������+|
�|{��������|+�|+-���{|+����|+��+8{|�|�|�|+C-,8E+@<F=@@�@;�;F@<??D+�+��+���}�+��+�����|+@D�@�F�=

+

!|������|+�������|+����{|���������+z|{+B(*%8(+-#',(%) +B()- -!(/9+�|�+��{�������|+ <
���������|���+C�:���:�|}:�{E9+��+��|{�|+�|�+|�+�|{����}|�+������+�z����}���:+ +�|���{�����+��
�������������+�|+�|������|+����+���z|��}��+�|�+|+�����|+<<;�@F��?@+�+���}�+��+�����|+@D�@�F�=+�|
����{��|+����{����|+���z�>GG��z����:���:�|}:�{:+%��|{������+�����|����>+/������{�|+C�E>+B(*%8(
-#',(%) +B()- -!(/9+�|�+��{�������|+ <+���������|���+C�:���:�|}:�{E:+!���+�+�|{�>+@D&@D&F@F�
F<>@@:+-���{|+��+/�{��>+=<��=��@@;�A;?=;<?D@<�D<A?�FA:+(����|{>+ ��|{�����+$�{�������|{�+�|
/()8)#+//*}<:































MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.002984/2020-36

Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ nº: 03.709.705/0001-70

FISTEL nº: 50406524530

Localidade: Bom Jesus/RS

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 21/01/2020

 

Período: 04/11/2020 a 04/11/2030

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

5062471,

Págs. 1-2

 

10028400,

Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028400,

Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

10914568,

Págs. 9-12

 

10971040

 

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10028400,
Pág. 4

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10028400,
Pág. 7

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

10914577,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não
() Não se aplica

F 10914577,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 10914577,
Pág. 6

M 10028400,

Pág. 12

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10914568,

Págs. 6-8

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 10914577,

Pág. 5 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.
 

FGTS 10914577,

Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10914577,

Pág. 4

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028400

 

ANDREA
SAMUEL
DO
NASCIMENTO
MENEGAIS
Pág. 6

 

ROQUE LANDER
MENEGAIS
Pág. 5

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10914568,

Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.
 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?
() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?

() Sim

(X) Não
10971052

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963
 

14. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10915141
Parecer Referencial

nº 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 

- n/a

  



 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 27/06/2023, às 09:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10914579 e o código CRC CC2B87AB.

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 SEI  nº 10914579

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10914579&crc=CC2B87AB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.002984/2020-36
INTERESSADA: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Plug de
Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.709.705/0001-70, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, vinculado ao FISTEL nº 50406524530, referente ao período de 4 de
novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967..

 

6. No caso em apreço, conferiu-se ao Sistema Plug de Comunicações Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, conforme Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de
setembro de 2006 e Decreto Legisla#vo nº 723, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de outubro de 2009 (SUPER
10959220 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial
da União do dia 4 de novembro de 2010 (SUPER 10959220 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de janeiro de 2020, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
5062471 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 4 de novembro de 2019 a 4 de novembro de 2020.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10914579). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10914579).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
18 de maio de 2023 e 19 de junho de 2023 (SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão em cinco localidades, quais sejam: Bom Jesus/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Re#ro do
Sul/RS e Boqueirão do Leão/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
Por sua vez, o sócio administrador Roque Lander Menegais não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

13. Outrossim, a sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, ainda de acordo com Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, figura no quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:

 



 
 

14. Salienta-se que, por ocasião da análise do Processo Administra#vo nº 53900.007101/2016-08, também de interesse
do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhou os autos à Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações com os seguintes esclarecimentos (SUPER 10971086), cujo teor em parte ora se transcreve ​​​​​​:​

 

(...)

6.I nicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos l imites  de outorga, a sócia Andréa Samuel  do Nascimento
Menegais  figurava no quadro societário/dire#vo das seguintes  pessoas jurídicas  executantes  dos serviços  de radiodifusão,
conforme consulta real izada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 23 de agosto de 2018 (SEI
3294126 - Págs. 2-6):

 

7.O corre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi  publ icada no Diário O ficial  da União a Portaria nº 3.766-SEI , de 15 de agosto de
2019, no sen#do de transferir a concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Vi la Rica/M T (SEI  10154806 - Pág. 1). Desta forma, após nova consulta ao s istema S I AC CO, na data de 27 de fevereiro de 2020,
verificou-se a seguinte s i tuação em relação à par#cipação de Andréa Samuel  do Nascimento Menegais  no quadro
societário/diretivo de pessoas jurídicas  executantes  dos serviços  de radiodifusão (SEI 5210284):

8.Além disso, em consulta à Pasta Cadastral  do Sistema P lug de Comunicações Ltda, restou verificado que, conforme termo
adi#vo ao contrato de concessão, publ icado no Diário O ficial  da União em 11 de agosto de 2020, a outorga para executar o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na local idade de Bom Re#ro do Sul/RS, foi  adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo ass im, a situação atual da sócia Andréa Samuel do
Nascimento Menegais, de acordo com a úl#ma consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – S I AC CO  do dia
4 de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

 



9. Ass im sendo, este Departamento de O utorga e Pós-O utorga, em atendimento às  recomendações feitas  na referida Nota nº
00148/2020/CO NJUR-M C TI C/CGU/AGU, exarou o Despacho CO RRC_M CO M 10145637, no sen#do de instar a Coordenação-Geral
de Lici tação em Radiodifusão - CGLR, para adotar as  providências  administra#vas cabíveis  indicadas no i tem 8 daquela
manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos l imites  de outorgas decorrente da ass inatura de novos contratos  de
permissão com a C M M Comunicações Ltda, visando a exploração dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada,
nas local idades de Fazenda Nova/GO  e Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso I I , a l ínea "b", do Regimento I nterno da Secretaria
de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525, de 3 de setembro de 2021 (SEI 10145637).

10.Ressalta-se, ainda, que a no#ficação da Coordenação-Geral  de O utorgas não se fez necessária uma vez que a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na local idade de Bom Retiro do Sul/RS, já  foi  objeto de adaptação.

11.Sal ienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da C MM Comunicações Ltda, bem como aos Processos
AdministraDvos nº 53000.002879/2010-71 e nº 53000.010337/2010-71, não foi verificada qualquer informação ou documento
acerca da celebração de contratos de permissão entre a CMM Comunicações Ltda e a União para executar os serviços de radiodifusão
sonora em frequência modulada, nas mencionadas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

12. Entende-se, portanto, que, neste momento processual , não há extrapolação dos limites de outorga, levando-se em consideração
as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIAC CO  (SEI 10129468).
Destaca-se, ademais, que a própria interessada informou, no âmbito do Processo AdministraDvo nº 01250.001065/2018-21, que já
´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não poderia assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-L ei nº
236/67'.

(...) (grifamos)

 

15. Ressalta-se, ainda, que, a unidade consul#va se manifestou favoravelmente à Nota acima referenciada, conforme se
verifica do Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10971111). Ademais, em caso semelhante, a Consultoria
Jurídica exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando o entendimento de que "a outorga se perfec
biliza

com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER
10971109).

 

16. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando-se em
consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SUPER
10914568 - Págs. 9-12 e 10971040), bem como o fato de que se mantém a situação exposta na mencionada na Nota Técnica nº
9263/2022/SEI-MCOM (SUPER 10971086), emitida nos autos do processo nº 53900.007101/2016-08.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10914568 - Págs. 1-3). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10915141).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando
a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10914579).

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

20. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 



Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 24 de março de 2022,
com validade até 20 de setembro de 2026 (SUPER 10914568 - Págs. 4-5).

 

24. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos



serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10971052). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972
e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10959322) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10959324), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraDva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 27/06/2023, às 09:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 27/06/2023, às 10:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 10:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
28/06/2023, às 10:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10959319 e o código CRC 72F6F363.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10959322)

Minuta Exposição de Motivos (10959324)
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MINUTA DE

PORTARIA Nº         , DE     DE     2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.002984/2020-36, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 4 de

novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos

da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla vo

nº 723, de 2009, publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 27/06/2023, às 09:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 27/06/2023, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 10:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
28/06/2023, às 10:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10959322 e o código CRC C1B2F761.
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.002984/2020-36, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 4 de novembro de 2020, a permissão

outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13

de setembro de 2006, publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 723, de 2009, publicado em 26

de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 27/06/2023, às 09:49

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 27/06/2023, às 10:10 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 10:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

28/06/2023, às 10:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10959324 e o código CRC 34AB9679.

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 10959324

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10959324&crc=34AB9679


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38017/2023/MCOM

Brasília, 28 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM (10959319)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM (10959319), a qual trata de processo

administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Plug de Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.709.705/0001-70, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Bom Jesus/RS, vinculado ao FISTEL nº 50406524530, referente ao período de 4 de novembro de 2020 a 4 de

novembro de 2030.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 28/06/2023, às 17:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10986320 e o código CRC 1D0C6F57.

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 10986320

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10986320&crc=1D0C6F57
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.002984/2020-36
 
INTERESSADAS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. e UNIÃO/SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com o objetivo de renovar

a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, referente ao
período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos
da NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM/2023/SEI-MCOM (10959319), que concluiu pela presença das
condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 45 e 46
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em
prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
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sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, referente ao período de 4 de novembro de 2020 a 4
de novembro de 2030.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM (10959319), da

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante
documentação que informa os autos:

 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se ao Sistema Plug de Comunicações Ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 2006 e Decreto Legislativo nº 723, de 2009, publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de outubro de 2009 (SUPER 10959220 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão
celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2010
(SUPER 10959220 - Págs. 1-6).

           
7.         Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de janeiro de 2020, a pessoa jurídica ora

interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SUPER 5062471 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo,
uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de
4 de novembro de 2019 a 4 de novembro de 2020.” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 21 de janeiro de 2020, a entidade apresentou perante o

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo
decênio, 2020-2030 (SUPER 5062471 - Págs. 1-2), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando
o presente processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
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Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para
as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez,
poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até
que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

opinou pelo deferimento do pedido de interesse da SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., que busca ver
aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade
de Bom Jesus/RS, referente ao período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada,

nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM (10959319), a outorga de que se trata foi conferida com
a edição da Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2006, publicada no DOU de 20 de setembro de 2006, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 723, de 2009, publicado no DOU de 26 de outubro de 2009 (SUPER 10959220 - Págs. 7-8),
tendo o contrato de concessão entre a União e a pessoa jurídica sido publicado no DOU de 4 de novembro de 2010
(SUPER 10959220 - Págs. 1-6).

 
24.                   No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2020 a 2030,

observou a SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua
outorga em 21 de janeiro de 2020 (SUPER 5062471 - Págs. 1-2), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo
legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 4 de novembro de 2019 a 4 de novembro
de 2020.

 
25.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a

verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER
10914579).
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26.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).”

 
27.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte

forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
28.                   Aduzindo a SECOE, ademais, que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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"8.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores

está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10914579). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e
§§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
9.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
29.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER
10914579).

 
30.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 18 de maio de 2023 e 19 de junho de 2023 (SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040).

 
31.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão

em cinco localidades, quais sejam: Bom Jesus/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Retiro do Sul/RS e Boqueirão
do Leão/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua
vez, o sócio administrador Roque Lander Menegais não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 
32.                   Ainda de acordo com SIACCO, julgou a SECOE oportuno destacar que a sócia Andréa

Samuel do Nascimento Menegais figura no quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão:

 

ntidade CNPJ Cargo Serviç
o Município

MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000 Diretor FM Fazenda Nova
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1-09 (Administrador)

MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Diretor
(Administrador) FM Mata/RS

MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09 Sócio FM Fazenda Nova

MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09 Sócio FM Mata/GO

STEMA PLUG DE
OMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Bom Retiro do

Sul/RS

STEMA PLUG DE
OMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Boqueirão do

Leão/RS

STEMA PLUG DE
OMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Bom Jesus/RS

STEMA PLUG DE
OMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Sarandi/PR

STEMA PLUG DE
OMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Paranaíta/MT

 
33.                   Destacou, ademais, ter a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhado os autos

do Processo Administrativo nº 53900.007101/2016, de interesse do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a esta CONJUR,
esclarecendo o quanto se segue (SUPER 10971086)      : 

 
 “(...)
6.             Inicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos limites de outorga, a sócia

Andréa Samuel do Nascimento Menegais figurava no quadro societário/diretivo das seguintes pessoas jurídicas
executantes dos serviços de radiodifusão, conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO na data de 23 de agosto de 2018 (SEI 3294126 - Págs. 2-6):

 
Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia OM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Via Rica/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Fazenda

Nova/GO

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Mata/RS
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7.                Ocorre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a
Portaria nº 3.766-SEI, de 15 de agosto de 2019, no sentido de transferir a concessão para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Vila Rica/MT (SEI 10154806 - Pág. 1). Desta forma, após
nova consulta ao sistema SIACCO, na data de 27 de fevereiro de 2020, verificou-se a seguinte situação em relação à
participação de Andréa Samuel do Nascimento Menegais no quadro societário/diretivo de pessoas jurídicas executantes
dos serviços de radiodifusão (SEI 5210284):

 
Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia OM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Fazenda

Nova/GO

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Mata/RS

 
8.                Além disso, em consulta à Pasta Cadastral do Sistema Plug de Comunicações Ltda, restou

verificado que, conforme termo aditivo ao contrato de concessão, publicado no Diário Oficial da União em 11 de agosto
de 2020, a outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Bom Retiro do
Sul/RS, foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo
assim, a situação atual da sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, de acordo com a última consulta ao Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO do dia 4 de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

 
Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Fazenda

Nova/GO

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Mata/RS
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9.    Assim sendo, este Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em atendimento às recomendações
feitas na referida Nota nº 00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarou o Despacho CORRC_MCOM 10145637, no
sentido de instar a Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão - CGLR, para adotar as providências
administrativas cabíveis indicadas no item 8 daquela manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos
limites de outorgas decorrente da assinatura de novos contratos de permissão com a CMM Comunicações Ltda, visando
a exploração dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Fazenda Nova/GO e
Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado
pela Portaria MCom nº 3.525, de 3 de setembro de 2021 (SEI 10145637).

 
10.              Ressalta-se, ainda, que a notificação da Coordenação-Geral de Outorgas não se fez

necessária uma vez que a outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Bom Retiro do
Sul/RS, já foi objeto de adaptação.

 
11.              Salienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da CMM Comunicações

Ltda, bem como aos Processos Administrativos nº 53000.002879/2010-71 e nº 53000.010337/2010-71, não foi
verificada qualquer informação ou documento acerca da celebração de contratos de permissão entre a CMM
Comunicações Ltda e a União para executar os serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
mencionadas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

 
12.              Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de

outorga, levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO (SEI 10129468). Destaca-se, ademais, que a própria interessada informou, no âmbito
do Processo Administrativo nº 01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não
poderia assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

 
(...) (grifamos)”
 
34.                   Recordou a SECOE já ter esta CONJUR se manifestado favoravelmente à Nota acima

referenciada, ao exarar não só o Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10959605), como
também, em caso semelhante, o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando, assim, o
entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para
a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 10965748).

 
35.                   Destarte, entendeu aquela Secretaria não haver extrapolação dos limites de outorga, tendo

em conta as informações e dados consubstanciados no SIACCO (SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040), bem como
o fato de que se mantém a situação exposta na mencionada na Nota Técnica nº 9263/2022/SEI-MCOM (SUPER
10959600), emitida nos autos do processo nº 53900.007101/2016-08.

 
36.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter

vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso
da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10914568 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10915141).

 
37.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER

10914579:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
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- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
38.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
39.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de
maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
40.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
41.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
42.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 24 de março de 2022, com validade até 20 de setembro de 2026 (SUPER
10914568 - Págs. 4-5).

 
43.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
44.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
45.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
46.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
47.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para
prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 21 de julho de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250002984202036 e da chave de acesso 707ae2c1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01529/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.002984/2020-36 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União,  no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, no período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
8836/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, concedida à entidade Sistema Plug de Comunicações
Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5.  Em relação ao item 16 da NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM, tem-se que, neste momento,
foi observado o limite de outorgas previsto na legislação, conforme foi atestado pela SECOE na mencionada
manifestação técnica. Logo, não existe óbice para renovação da outorga, sendo certo que é cogente a observância
dos requisitos legais, inclusive do limite de outorgas, durante a execução do serviço de radiodifusão.

 
6. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 4 de novembro de
2020 a 4 de novembro de 2030.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de julho de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250002984202036 e da chave de acesso 707ae2c1

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1232452975 e chave de acesso 707ae2c1 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2023 11:44.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01537/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.002984/2020-36
INTERESSADOS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01529/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 24 de julho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250002984202036 e da chave de acesso 707ae2c1

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1233651654 e chave de acesso 707ae2c1 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-07-2023
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 10096, DE 25 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons4tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra4vo nº 01250.002984/2020-36, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par4r de 4 de

novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos

da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla4vo

nº 723, de 2009, publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11029081 e o código CRC F8DCA614.

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 11029081

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029081&crc=F8DCA614


 

EM Nº 130/2023/MCOM
 

Brasília, 25 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 01250.002984/2020-36, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 10096, de 25 de julho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r de 4 de

novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos

da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla,vo

nº 723, de 2009, publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11029098 e o código CRC 42E110DD.

Referência: Processo nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 11029098

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029098&crc=42E110DD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39176/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (11029081) e Exposição de Motivos (11029098)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(11025473), encaminha a
Portaria nº 10096/2023(11029081) e Exposição de Motivos (11029098), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11029124 e o código CRC 08FFC424.

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 11029124

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029124&crc=08FFC424


25/08/23, 17:20 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9812842 1/2

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 25/08/2023 17:21:13
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9812842
   Data prevista de publicação: 28/08/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20900747 ATO PORTARIA NA 10141.rtf 6177b0d2dd9749d8
47d630a2931718a4 9,00 R$ 350,28

20900748 ATO PORTARIA NA 8497.rtf 8953a8afeee83c72
848bd79cf894c451 9,00 R$ 350,28

20900749 ATO PORTARIA NA 8551.rtf 8803be6642051266
5eeee550f751410a 9,00 R$ 350,28

20900750 ATO PORTARIA NA 10131.rtf ef62528badf604bb
137226d96c60524f 11,00 R$ 428,12

20900751 ATO PORTARIA NA 10133.rtf 2ae4c1a23317539c
8c0a7a264fece895 11,00 R$ 428,12

20900752 ATO PORTARIA NA 10183.rtf 9f4fd9834c8e65c4
2ba5fbd8c1bca175 10,00 R$ 389,20

20900753 ATO PORTARIA NA 10137.rtf 913f942d5909df51
0ccc4714864abd28 11,00 R$ 428,12

20900754 ATO PORTARIA NA 10135.rtf b732376da081e7ad
676fab6f1f928342 11,00 R$ 428,12

20900755 ATO PORTARIA NA 10142.rtf a84997a5a6908af1
01f0c7751ea9f257 11,00 R$ 428,12

20900756 ATO PORTARIA NA 10144.rtf e0b302655351b49f
5044e32dc79dd67b 11,00 R$ 428,12

20900757 ATO PORTARIA NA 10181.rtf bb057a0808394426
1e835958f81d3338 10,00 R$ 389,20

20900758 ATO PORTARIA NA 10096.rtf 2216c68d95c628a6
a9f1cc1835f54d8a 9,00 R$ 350,28

20900759 ATO PORTARIA NA 10185.rtf 9fabafe5cb156e02
eb508eb74056a5fa 11,00 R$ 428,12

20900760 ATO PORTARIA NA 10186.rtf 3bb7853e8a824c75
3575db35fa65bab0 11,00 R$ 428,12

20900761 ATO PORTARIA NA 10182.rtf 4f5b89b5beaed5f0
3e1e1f8c9060800d 11,00 R$ 428,12

20900762 ATO PORTARIA NA 10143.rtf 4090848f695f9daf
fa51cf25011e9ff9 11,00 R$ 428,12
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20900763 ATO PORTARIA NA 10145.rtf 513f1947dd6e068e
560dbceb9d2894e6 11,00 R$ 428,12

20900764 ATO PORTARIA NA 10093.rtf bd249edbba9de91f
d6daf2b2908ad924 9,00 R$ 350,28

20900765 ATO PORTARIA NA 10095.rtf f562b10d2da75675
0240b34d97ca1486 10,00 R$ 389,20

20900766 ATO PORTARIA NA 10090.rtf 288f246aa4f8a00e
f6f9216023a707a4 9,00 R$ 350,28

20900767 ATO PORTARIA NA 10085.rtf 86bad1597fde2cc7
cc7bfb1471315e7a 9,00 R$ 350,28

20900768 ATO PORTARIA NA 10087.rtf e70d36530462fddf
8e3228fd2a7fe8e6 9,00 R$ 350,28

20900769 ATO PORTARIA NA 10091.rtf e7b4bf41efb60b2d
c12c826df283534e 9,00 R$ 350,28

20900770 ATO PORTARIA NA 10180.rtf bede04b4fcfc941c
002e051d0b4e4eea 11,00 R$ 428,12

20900771 ATO PORTARIA NA 10187.rtf f3e03a61a3df3d76
36704214fc51854c 11,00 R$ 428,12

20900772 ATO PORTARIA NA 10184.rtf 6b8ad1c16df5fedd
75e267b9dff56bd5 10,00 R$ 389,20

20900773 ATO PORTARIA NA 10061.rtf 7a902d2c6f63dedb
db35ca7ec91c51cb 9,00 R$ 350,28

20900774 ATO PORTARIA NA 10049.rtf 260604b3a2b3e6cb
1e28e82b922acd41 9,00 R$ 350,28

20900775 ATO PORTARIA NA 9929.rtf b1d0f7c99480c819
92b854f7ce66d647 9,00 R$ 350,28

20900776 ATO PORTARIA NA 9672.rtf 1b7d604d3d8b41c7
0e517095cf38fd56 9,00 R$ 350,28

20900777 ATO PORTARIA NA 8934.rtf 0380cf58d2d2c0d1
00a3edbdac7fd4e9 11,00 R$ 428,12

20900778 ATO PORTARIA NA 8312.rtf b6044899d671158e
66519998077ec37d 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 319,00 R$ 12.415,48
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.096, DE 25 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.002984/2020-36, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006,
publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 723, de 2009, publicado
em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3b3d2e6

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: MISS FM

Telefone: (45) 33262509 E-mail: FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR

CNPJ: 03.709.705/0001-70 Número do Fistel: 50406524530

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 04/11/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 20/09/2026

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3624

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810200

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA MATILDE TIETBOHL Complemento:

Bairro: VILA TIETBOHL Numero: S/N

Município: Bom Jesus UF: RS CEP: 95290000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA MATILDE TIETBOHL Complemento:

Bairro: VILA TIETBOHL Numero: S/N

Município: Bom Jesus UF: RS CEP: 95290000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bom Jesus UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 217 Frequência: 91.3 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.3063kW

HCI: 36 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 1001724507 Número Indicativo: ZYW781

Data Último Licenciamento: 24/03/2022 Número da Licença: 53500.043992/2021-28

Estação Principal

Localização

Latitude: 28° 40' 25.00" S Longitude: 50° 26' 19.00" W Cota da base: 1064.4 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 057122002884 Modelo: XT - 3000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.18 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8-50JA-A0 Fabricante: RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.079 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-4 Fabricante: ANTENAS IF TELECOM

Ganho: 3.24 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 36 m ERP Máxima: 0.31 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.16 5º: 0.15 10º: 0.15 15º: 0.15 20º: 0.14 25º: 0.14 30º: 0.14 35º: 0.14 40º: 0.14 45º: 0.13 50º: 0.13 55º: 0.13

60º: 0.13 65º: 0.12 70º: 0.12 75º: 0.11 80º: 0.1 85º: 0.1 90º: 0.09 95º: 0.08 100º: 0.06 105º: 0.05 110º: 0.03 115º: 0.03

120º: 0.02 125º: 0.01 130º: 0.01 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0.01 160º: 0.02 165º: 0.03 170º: 0.03 175º: 0.04

180º: 0.05 185º: 0.06 190º: 0.07 195º: 0.08 200º: 0.09 205º: 0.09 210º: 0.1 215º: 0.1 220º: 0.1 225º: 0.1 230º: 0.1 235º: 0.1

240º: 0.1 245º: 0.1 250º: 0.1 255º: 0.1 260º: 0.1 265º: 0.1 270º: 0.1 275º: 0.1 280º: 0.11 285º: 0.11 290º: 0.12 295º: 0.13

300º: 0.14 305º: 0.14 310º: 0.15 315º: 0.16 320º: 0.16 325º: 0.17 330º: 0.17 335º: 0.17 340º: 0.17 345º: 0.17 350º: 0.16 355º: 0.16

Coordenadas por radial

0º: Lat 28°3
6´34.98´´ S
Lon
50°26´19´´
W

5º: Lat 28°3
6´12.24´´ S
Lon 50°25´
53.81´´ W

10º: Lat 28°
36´10.45´´
S Lon 50°2
5´27.88´´ W

15º: Lat
28°36´6.17´
´ S Lon
50°25´0´´
W

20º: Lat 28°
36´13.19´´
S Lon 50°2
4´34.61´´ W

25º: Lat 28°
36´22.13´´
S Lon 50°2
4´10.01´´ W

30º: Lat 28°
36´53.46´´
S Lon 50°2
3´59.88´´ W

35º: Lat
28°37´4.9´´
S Lon 50°2
3´39.41´´ W

40º: Lat
28°37´3.33´
´ S Lon
50°23´6.26´
´ W

45º: Lat 28°
37´18.83´´
S Lon 50°2
2´46.97´´ W

50º: Lat
28°37´20.5´
´ S Lon
50°22´8.6´´
W

55º: Lat 28°
37´53.97´´
S Lon 50°2
2´13.35´´ W

60º: Lat 28°
38´18.07´´
S Lon
50°22´8.63´
´ W

65º: Lat
28°38´37.7´
´ S Lon 50°
21´56.98´´
W

70º: Lat 28°
38´59.77´´
S Lon 50°2
1´52.39´´ W

75º: Lat 28°
39´22.94´´
S Lon 50°2
1´55.37´´ W

80º: Lat 28°
39´45.81´´
S Lon
50°22´6.17´
´ W

85º: Lat
28°40´3.63´
´ S Lon 50°
21´41.69´´
W

90º: Lat 28°
40´24.92´´
S Lon 50°2
1´46.02´´ W

95º: Lat 28°
40´45.38´´
S Lon 50°2
1´52.43´´ W

100º: Lat
28°41´5.69´
´ S Lon 50°
21´55.47´´
W

105º: Lat 28
°41´26.91´´
S Lon 50°2
1´55.28´´ W

110º: Lat 28
°41´53.32´´
S Lon
50°21´42.1´
´ W

115º: Lat 28
°42´24.16´´
S Lon 50°2
1´27.42´´ W

120º: Lat
28°43´4.95´
´ S Lon
50°21´2.88´
´ W

125º: Lat 28
°43´28.52´´
S Lon 50°2
1´19.97´´ W

130º: Lat
28°44´5.91´
´ S Lon 50°
21´18.62´´
W

135º: Lat 28
°44´48.15´´
S Lon 50°2
1´18.75´´ W

140º: Lat
28°45´31.9´
´ S Lon 50°
21´25.16´´
W

145º: Lat 28
°46´12.61´´
S Lon 50°2
1´41.25´´ W

150º: Lat 28
°46´48.95´´
S Lon
50°22´6.03´
´ W

155º: Lat
28°47´2.53´
´ S Lon 50°
22´47.46´´
W

160º: Lat 28
°47´39.47´´
S Lon 50°2
3´18.54´´ W

165º: Lat 28
°48´37.42´´
S Lon
50°23´48.4´
´ W

170º: Lat 28
°48´47.06´´
S Lon 50°2
4´37.96´´ W

175º: Lat
28°49´16.5´
´ S Lon 50°
25´25.92´´
W

180º: Lat 28
°48´50.07´´
S Lon
50°26´19´´
W

185º: Lat
28°48´38.7´
´ S Lon
50°27´8.29´
´ W

190º: Lat 28
°47´37.01´´
S Lon 50°2
7´45.92´´ W

195º: Lat
28°47´33.3´
´ S Lon 50°
28´29.95´´
W

200º: Lat 28
°47´48.38´´
S Lon 50°2
9´23.16´´ W

205º: Lat 28
°47´28.32´´
S Lon
50°30´4.27´
´ W

210º: Lat
28°46´16.1´
´ S Lon 50°
30´10.29´´
W

215º: Lat
28°46´0.96´
´ S Lon 50°
30´47.42´´
W

220º: Lat
28°47´9.92´
´ S Lon 50°
32´46.82´´
W

225º: Lat 28
°46´18.62´´
S Lon
50°33´2.62´
´ W

230º: Lat 28
°45´46.41´´
S Lon 50°3
3´36.22´´ W

235º: Lat 28
°44´50.02´´
S Lon 50°3
3´31.01´´ W

240º: Lat 28
°44´13.61´´
S Lon 50°3
3´51.01´´ W

245º: Lat 28
°43´20.18´´
S Lon 50°3
3´27.85´´ W

250º: Lat 28
°42´40.25´´
S Lon 50°3
3´23.28´´ W

255º: Lat
28°42´2.4´´
S Lon 50°3
3´14.19´´ W

260º: Lat 28
°41´28.64´´
S Lon 50°3
3´11.62´´ W

265º: Lat 28
°40´54.81´´
S Lon 50°3
2´49.43´´ W

270º: Lat 28
°40´24.86´´
S Lon 50°3
2´18.46´´ W

275º: Lat 28
°39´58.21´´
S Lon
50°32´6.29´
´ W

280º: Lat 28
°39´32.58´´
S Lon 50°3
1´56.98´´ W

285º: Lat
28°39´9.4´´
S Lon 50°3
1´40.04´´ W

290º: Lat 28
°38´46.77´´
S Lon 50°3
1´26.22´´ W

295º: Lat 28
°38´21.64´´
S Lon 50°3
1´20.18´´ W

300º: Lat 28
°37´59.08´´
S Lon
50°31´6.78´
´ W

305º: Lat 28
°37´37.63´´
S Lon 50°3
0´51.19´´ W

310º: Lat
28°37´26.6´
´ S Lon 50°
30´21.12´´
W

315º: Lat 28
°37´12.12´´
S Lon 50°2
9´58.66´´ W

320º: Lat
28°37´6.96´
´ S Lon 50°
29´28.26´´
W

325º: Lat
28°37´1.02´
´ S Lon
50°29´1.68´
´ W

330º: Lat 28
°36´53.46´´
S Lon 50°2
8´38.11´´ W

335º: Lat 28
°36´52.22´´
S Lon 50°2
8´12.01´´ W

340º: Lat 28
°36´53.31´´
S Lon 50°2
7´46.76´´ W

345º: Lat 28
°36´56.56´´
S Lon 50°2
7´22.62´´ W

350º: Lat
28°37´1.83´
´ S Lon 50°
26´59.81´´
W

355º: Lat 28
°36´40.58´´
S Lon 50°2
6´41.36´´ W

Distância por radial

0º: 7.1 5º: 7.8 10º: 8 15º: 8.3 20º: 8.3 25º: 8.3 30º: 7.5 35º: 7.5 40º: 8.1 45º: 8.1 50º: 8.9 55º: 8.1

60º: 7.8 65º: 7.8 70º: 7.7 75º: 7.4 80º: 7 85º: 7.5 90º: 7.4 95º: 7.3 100º: 7.3 105º: 7.4 110º: 8 115º: 8.7

120º: 9.9 125º: 9.9 130º: 10.6 135º: 11.5 140º: 12.4 145º: 13.1 150º: 13.7 155º: 13.5 160º: 14.3 165º: 15.7 170º: 15.7 175º: 16.5
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180º: 15.6 185º: 15.3 190º: 13.5 195º: 13.7 200º: 14.6 205º: 14.4 210º: 12.5 215º: 12.7 220º: 16.3 225º: 15.5 230º: 15.5 235º: 14.3

240º: 14.1 245º: 12.8 250º: 12.2 255º: 11.6 260º: 11.4 265º: 10.6 270º: 9.7 275º: 9.4 280º: 9.3 285º: 9 290º: 8.9 295º: 9

300º: 9 305º: 9 310º: 8.6 315º: 8.4 320º: 8 325º: 7.7 330º: 7.5 335º: 7.3 340º: 7 345º: 6.7 350º: 6.4 355º: 7

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.31 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 510 Portaria MC 13/09/2006 20/09/2006 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 699 Despacho MC 19/05/2015 10/06/2015 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 723 Decreto Legislativo CN 23/10/2009 26/10/2009 Deliber. do C. Nacional Jurídico

537900001862000 2760 Ato ORLE 28/02/2014 24/03/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 699 Despacho MC 19/05/2015 10/06/2015 Autoriza a Instalação da Estação e a
Utilização dos Equipamentos

Técnico

53500.068830/202
0-11

1078 Ato ORLE 18/02/2021 19/03/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500029842020
36

10096 Portaria MC 25/07/2023 28/08/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40774/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11029098)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10096/2023/SEI-MCOM (11083748), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11029098), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/08/2023, às 11:32 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11087662 e o código CRC 91213A7E.

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 11087662

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11087662&crc=91213A7E


 

EM nº 00517/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.002984/2020-36, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10096, de 25 de 
julho de 2023, publicada em 28/08/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de 
novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, 
publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 723, de 2009, 
publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do 
Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26352/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.002984/2020-36.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 06/09/2023,
às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11099866 e o código CRC 2D8C0886.

 

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 11099866

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11099866&crc=2D8C0886


EM nº 00517/2023 MCOM
 

Brasília, 5 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.002984/2020-36, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 10096, de 25 
de julho de 2023, publicada em 28/08/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de  
novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, 
publicada  em 20  de  setembro  de  2006,  chancelada  pelo  Decreto  Legislativo  nº  723,  de  2009, 
publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do 
Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00482/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.002984/2020-36

INTERESSADAS: SISTEMA     PLUG     DE     COMUNICAÇ     ÕES     LTDA.     e     UNIÃO/SECRETARIA         
DE COMUNICAÇ     ÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE  

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO. OUTORGA     COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.   
VIABILIDADE  

EMENTA:

I - Pleito formulado pela SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com o objetivo de renovar 
a outorga do serviço de radiodifusão sonora  em frequência modulada, na localidade de  Bom Jesus/RS, referente ao 
período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos 
da  NOTA TÉCNICA Nº  8836/2023/SEI-MCOM/2023/SEI-MCOM  (10959319),  que  concluiu  pela  presença  das 
condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da  
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 45 e 46 
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII -  Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE,  em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
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sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, referente ao período de 4 de novembro de 2020 a 4 
de novembro de 2030.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM (10959319),  da 
Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  eis  o  histórico  da  outorga  de  que  se  cogita,  consoante  
documentação que informa os autos:

"ANÁLISE 
(...)

6. No caso em apreço, conferiu-se ao Sistema Plug   de Comunicações Ltda   a outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 2006 e Decreto Legislativo nº 723, de 2009, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 26 de outubro de 2009 (SUPER 10959220 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão 
celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia  4 de novembro de 2010 
(SUPER 10959220 - Págs. 1-6).

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em  21 de janeiro de 2020,  a pessoa jurídica ora 
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução  
do serviço, por novo período (SUPER 5062471 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, 
uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 
4 de novembro de 2019 a 4 de novembro de 2020.” (sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 21 de janeiro de 2020, a entidade apresentou perante o 
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo  
decênio, 2020-2030 (SUPER 5062471 - Págs. 1-2), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando 
o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos 
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela 
viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência 
modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do 
Decreto nº 52.795/1963" (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     - Considera  ções   iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, 
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
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Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. - Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão, nos termos do  art. 22, IV,  in fine, da  Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da  Lei nº 4.117/1962,  o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha,  a  própria  Constituição Federal,  em seu  art.  223,  caput  e parágrafos,  trata  da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para 
as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em  
atenção, também, ao que preconiza o  art. 48, XII, da  Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, 
poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até  
que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu  art. 67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 
interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º  do  art. 33  do diploma legal em questão, com a redação dada pela  Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único  do  art. 165  do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento 
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das  previsões  constitucionais  e  legais  relativas  ao  tema.  Os dispositivos  de  interesse  do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3. - Do Pedido de   Renova  ção  

22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou pelo deferimento do pedido de interesse da SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., que busca ver 
aprovada a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que detém na localidade 
de Bom Jesus/RS, referente ao período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, 
nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM (10959319), a outorga de que se trata foi conferida 
com a edição da Portaria nº 510, de 13 de setembro de 2006, publicada no DOU de 20 de setembro de 2006, chancelado 
pelo Decreto Legislativo nº 723, de 2009, publicado no DOU de 26 de outubro de 2009 (SUPER 10959220 - Págs. 7-8), 
tendo o contrato de concessão entre a União e a pessoa jurídica sido publicado no DOU de  4 de novembro de 2010 
(SUPER 10959220 - Págs. 1-6).

24. No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2020 a 2030, 
observou  a  SECOE ter  a  entidade  apresentado  tempestivamente  manifestação  de  interesse  na  continuidade  da  sua 
outorga em 21 de janeiro de 2020 (SUPER 5062471 - Págs. 1-2), considerando ter seu protocolo ocorrido  no prazo 
legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 4 de novembro de 2019 a 4 de novembro 
de 2020.

25. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a 
verificação  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  pertinentes.  A esse  respeito,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  
Eletrônica atestou a  adequação dos documentos apresentados,  segundo lista  de verificação de documentos (SUPER 
10914579).
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26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de 
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da 

pessoa jurídica, na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      

2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775,   de 2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  .”  

27. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte
forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO

(...)
2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de  

Comunicação Social  Eletrônica editou diversos expedientes,  cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica  
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

28. Aduzindo a SECOE, ademais, que:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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"8.  A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores 
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada  aos  autos  (SUPER  10914579).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e
§§ 1º,  2º  e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,  muitas vezes obtidos de forma onerosa às  
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação  
processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou  
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’

9.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

29. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020  e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 
10914579).

30. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 18 de maio de 2023 e 19 de junho de 2023 (SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040).

31. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão 
em cinco localidades, quais sejam: Bom Jesus/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Retiro do Sul/RS e Boqueirão 
do Leão/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua 
vez, o  sócio administrador Roque Lander Menegais  não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão.

32. Ainda de acordo com SIACCO, julgou a SECOE oportuno destacar que a sócia Andréa 
Samuel  do  Nascimento  Menegais  figura  no  quadro  das  seguintes  pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de 
radiodifusão:

tidade CNPJ Cargo Ser
viç 
o

Município

MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000 Diretor FM Fazenda Nova

1-09 (Administrador)
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MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Diretor 
(Administrador)

FM Mata/RS

MM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócio FM Fazenda Nova

MM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09 Sócio FM Mata/GO

STEMA PLUG DE 
MUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70

Sócio FM
Bom Retiro do 
Sul/RS

STEMA PLUG DE 
MUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM
Boqueirão do 
Leão/RS

STEMA PLUG DE 
MUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM Bom Jesus/RS

STEMA PLUG DE 
MUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM Sarandi/PR

STEMA PLUG DE 
MUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM Paranaíta/MT

33. Destacou, ademais, ter a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhado os autos 
do Processo Administrativo nº 53900.007101/2016, de interesse do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a esta CONJUR, 
esclarecendo o quanto se segue (SUPER 10971086):

“(...)

6. Inicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos limites de outorga, a sócia 
Andréa  Samuel  do  Nascimento  Menegais  figurava  no  quadro  societário/diretivo  das  seguintes  pessoas  jurídicas 
executantes dos serviços de radiodifusão, conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO na data de 23 de agosto de 2018 (SEI 3294126 - Págs. 2-6):

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES 
LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia OM
Bom Retiro 
Sul/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Boqueirão 
Leão/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES 
LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Via Rica/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora FM

Fazenda 
Nova/GO

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora FM Mata/RS
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7. Ocorre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a 
Portaria  nº  3.766-SEI,  de  15 de  agosto  de  2019,  no sentido de  transferir  a  concessão para executar  o  serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Vila Rica/MT (SEI 10154806 - Pág. 1). Desta forma, após 
nova consulta ao sistema SIACCO, na data de 27 de fevereiro de 2020, verificou-se a seguinte situação em relação à 
participação de Andréa Samuel do Nascimento Menegais no quadro societário/diretivo de pessoas jurídicas executantes  
dos serviços de radiodifusão (SEI 5210284):

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES 
LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia OM Bom Retiro 
Sul/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Boqueirão 
Leão/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES 
LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM
Fazenda 
Nova/GO

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM Mata/RS

8. Além disso, em consulta à Pasta Cadastral do Sistema Plug de Comunicações Ltda, restou 
verificado que, conforme termo aditivo ao contrato de concessão, publicado no Diário Oficial da União em 11 de agosto  
de 2020, a outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Bom Retiro do 
Sul/RS, foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo 
assim, a situação atual da sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, de acordo com a última consulta ao Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO do dia 4 de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES 
LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Bom Retiro 
Sul/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Boqueirão 
Leão/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES 
LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70 Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM
Fazenda 
Nova/GO

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM Mata/RS
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9. Assim sendo, este Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em atendimento às recomendações 
feitas na referida Nota nº 00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarou o Despacho CORRC_MCOM 10145637, no 
sentido  de  instar  a  Coordenação-Geral  de  Licitação  em  Radiodifusão  -  CGLR,  para  adotar  as  providências 
administrativas cabíveis indicadas no item 8 daquela manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos 
limites de outorgas decorrente da assinatura de novos contratos de permissão com a CMM Comunicações Ltda, visando 
a exploração dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Fazenda Nova/GO e 
Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado 
pela Portaria MCom nº 3.525, de 3 de setembro de 2021 (SEI 10145637).

10. Ressalta-se, ainda, que a notificação da Coordenação-Geral de Outorgas não se fez 
necessária uma vez que a outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Bom Retiro do 
Sul/RS, já foi objeto de adaptação.

11. Salienta-se, também, que,  conforme consulta à pasta cadastral da CMM Comunicações 
Ltda,  bem  como  aos  Processos  Administrativos  nº  53000.002879/2010-71  e  nº  53000.010337/2010-71,  não  foi 
verificada  qualquer  informação  ou  documento  acerca  da  celebração  de  contratos  de  permissão  entre  a  CMM 
Comunicações  Ltda  e  a  União  para  executar  os  serviços  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  nas 
mencionadas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

12. Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de 
outorga, levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO (SEI 10129468). Destaca-se, ademais, que a própria interessada informou, no âmbito 
do Processo Administrativo nº 01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não 
poderia assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

(...) (grifamos)”

34. Recordou a SECOE já ter esta CONJUR se manifestado favoravelmente à Nota acima 
referenciada,  ao  exarar  não  só  o  Parecer nº  0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10959605),  como 
também,  em  caso  semelhante,  o  Parecer  nº  337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  reafirmando,  assim,  o 
entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para 
a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 10965748).

35. Destarte, entendeu aquela Secretaria não haver extrapolação dos limites de outorga, tendo 
em conta as informações e dados consubstanciados no SIACCO (SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040), bem como 
o fato de que se  mantém a situação exposta  na mencionada na  Nota Técnica nº  9263/2022/SEI-MCOM (SUPER 
10959600), emitida nos autos do processo nº 53900.007101/2016-08.

36. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter 
vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso  
da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SUPER  10914568  -  Págs.  1-3),  informando  a  Coordenação-Geral  de 
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja  
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10915141).

37. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER
10914579:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
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- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

38. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

39. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do  
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse  
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§  4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto  
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

40. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

41. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90         dias   para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

42. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação em 24 de março de 2022, com validade até 20 de setembro de 2026 (SUPER 
10914568 - Págs. 4-5).

43. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III -   CONCLUSÃO      

47. Diante  do  exposto,  não  tendo sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente 
processo,  opina-se  pela  restituição  do  processo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE  para 
prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 21 de julho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250002984202036 e da chave de acesso 707ae2c1

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1232380146 e chave de acesso 707ae2c1 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). 
Data e Hora: 21-07-2023 10:28. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1232380146 e chave de acesso 707ae2c1 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  21-07-2023 
10:28. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1232380146 e chave de acesso 707ae2c1 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  21-07-2023 
10:30. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01529/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.002984/2020-36

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da 
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade  Sistema Plug de Comunicações Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, no período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro de 2030.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
8836/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS, concedida à entidade Sistema Plug de Comunicações 
Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no 
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da 
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações  
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em     rela  ção     ao     item     16     da     NOTA     TÉCNICA     Nº     8836/2023/SEI-MCOM,     tem-se     que,     neste     momento,   
foi  observado o limite de outorgas previsto na legislação,  conforme foi  atestado pela SECOE na mencionada 
manifestação técnica. Logo, não existe óbice para renovação da outorga, sendo certo que é cogente a observância 
dos requisitos legais, inclusive do limite de outorgas, durante a execução do serviço de radiodifusão.

6. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 4 de novembro de 
2020 a 4 de novembro de 2030.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para  
edição da portaria ministerial.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de julho de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250002984202036 e da chave de acesso 707ae2c1

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1232452975 e chave de acesso 707ae2c1 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-07-2023 11:44. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01537/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.002984/2020-36

INTERESSADOS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU         nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01529/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 24 de julho de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA 

FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250002984202036 e da chave de acesso 707ae2c1

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1233651654 e chave de acesso 707ae2c1 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-07-2023 
10:45. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 28/08/2023 | Edição: 164 | Seção: 1 | Página: 19

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.096, DE 25 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.002984/2020-36,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

8836/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE 

COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de  

setembro de 2006, publicada em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 723, de 

2009, publicado em 26 de outubro de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8836/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.002984/2020-36
INTERESSADA: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sistema Plug de Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.709.705/0001-70, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Jesus/RS,
vinculado ao FISTEL nº 50406524530, referente ao período de 4 de novembro de 2020 a 4 de novembro
de 2030.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967..

 

6. No caso em apreço, conferiu-se ao Sistema Plug de Comunicações Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 510, de 13 de setembro de
2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 20 de setembro de 2006 e Decreto Legislativo nº 723,
de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de outubro de 2009 (SUPER 10959220 - Págs. 7-
8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 4 de novembro de 2010 (SUPER 10959220 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 21 de janeiro de 2020, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 5062471 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação
da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art.
4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 4 de novembro de 2019 a 4 de novembro de 2020.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10914579). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

Nota Técnica 8836 (10959319)         SEI 01250.002984/2020-36 / pg. 2



(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10914579).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 18 de maio de 2023 e 19 de junho de 2023
(SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão em cinco localidades, quais sejam: Bom
Jesus/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Retiro do Sul/RS e Boqueirão do Leão/RS, e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio
administrador Roque Lander Menegais não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão.

 

13. Outrossim, a sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, ainda de
acordo com Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, figura no
quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:
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14. Salienta-se que, por ocasião da análise do Processo Administrativo nº 53900.007101/2016-
08, também de interesse do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a então Secretaria de Radiodifusão -
SERAD encaminhou os autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações com os
seguintes esclarecimentos (SUPER 10971086), cujo teor em parte ora se transcreve ​​​​​​:​

 

(...)

6.Inicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos limites de outorga, a sócia
Andréa Samuel do Nascimento Menegais figurava no quadro societário/diretivo das seguintes
pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão, conforme consulta realizada no Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 23 de agosto de 2018 (SEI
3294126 - Págs. 2-6):

 

7.Ocorre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria nº
3.766-SEI, de 15 de agosto de 2019, no sentido de transferir a concessão para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Vila Rica/MT (SEI 10154806 - Pág.
1). Desta forma, após nova consulta ao sistema SIACCO, na data de 27 de fevereiro de 2020,
verificou-se a seguinte situação em relação à participação de Andréa Samuel do Nascimento
Menegais no quadro societário/diretivo de pessoas jurídicas executantes dos serviços de
radiodifusão (SEI 5210284):
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8.Além disso, em consulta à Pasta Cadastral do Sistema Plug de Comunicações Ltda, restou
verificado que, conforme termo aditivo ao contrato de concessão, publicado no Diário Oficial da
União em 11 de agosto de 2020, a outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, foi adaptada para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo assim, a situação atual da
sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, de acordo com a última consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO do dia 4 de julho de 2022, é a que segue
(SEI 10129468):

 

9. Assim sendo, este Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em atendimento às recomendações
feitas na referida Nota nº 00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarou o Despacho
CORRC_MCOM 10145637, no sentido de instar a Coordenação-Geral de Licitação em
Radiodifusão - CGLR, para adotar as providências administrativas cabíveis indicadas no item 8
daquela manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos limites de outorgas
decorrente da assinatura de novos contratos de permissão com a CMM Comunicações Ltda,
visando a exploração dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso II, alínea "b", do
Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525, de 3
de setembro de 2021 (SEI 10145637).

10.Ressalta-se, ainda, que a notificação da Coordenação-Geral de Outorgas não se fez necessária
uma vez que a outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Bom
Retiro do Sul/RS, já foi objeto de adaptação.

11.Salienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da CMM Comunicações
Ltda, bem como aos Processos Administrativos nº 53000.002879/2010-71 e nº
53000.010337/2010-71, não foi verificada qualquer informação ou documento acerca da
celebração de contratos de permissão entre a CMM Comunicações Ltda e a União para
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executar os serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas mencionadas
localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

12. Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de
outorga, levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 10129468). Destaca-se, ademais,
que a própria interessada informou, no âmbito do Processo Administrativo nº
01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não poderia
assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

(...) (grifamos)
 

15. Ressalta-se, ainda, que, a unidade consultiva se manifestou favoravelmente à Nota acima
referenciada, conforme se verifica do Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER
10971111). Ademais, em caso semelhante, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, reafirmando o entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do

contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas"
(SUPER 10971109).

 

16. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de
outorga, levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SUPER 10914568 - Págs. 9-12 e 10971040), bem
como o fato de que se mantém a situação exposta na mencionada na Nota Técnica nº 9263/2022/SEI-
MCOM (SUPER 10971086), emitida nos autos do processo nº 53900.007101/2016-08.

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10914568 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10915141).

 

18. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10914579).

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

20. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
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projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
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habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 24 de março de 2022, com validade até 20 de setembro de 2026 (SUPER 10914568
- Págs. 4-5).

 

24. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10971052). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço. 

 

25. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom
Jesus/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

27. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10959322) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10959324), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

28. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).
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29. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 27/06/2023, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 27/06/2023, às
10:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 10:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 27/06/2023, às 11:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/06/2023, às 10:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10959319 e o código CRC 72F6F363.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10959322)
Minuta Exposição de Motivos (10959324)

Referência: Processo nº 01250.002984/2020-36 Documento nº 10959319

Nota Técnica 8836 (10959319)         SEI 01250.002984/2020-36 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10959319&crc=72F6F363


 

 

01250.002984/2020-36

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 8 de setembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 517 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 08/09/2023, às 12:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4556084 e o código CRC D1736EAC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 SUPER nº 4556084

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.002984/2020-36
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3021/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 517/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 517/2023 (4556074), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par;r de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos da Portaria nº 510, datada em 13 de setembro de 2006, publicada
em 20 de setembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla;vo nº 723, de 2009, publicado em 26 de outubro de 2009, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Jesus,
estado do Rio Grande do Sul".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 08/09/2023, às 16:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4556108 e o código CRC 8F4111A1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.002984/2020-36 SUPER nº 4556108

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.002984/2020-36

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo,vos nº 517/2023 MCOM (4556074) e respec,vos anexos, reme,dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Renovação de permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. 

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4556084), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3021/GM/CC/PR (4556108), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu,va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/09/2023, às 19:27, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4567466 e o código CRC 0AFF7AE9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 SUPER nº 4567466

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.002984/2020-36   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 83 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.002984/2020-36

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.002984/2020-36, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
nº 03.709.705/0001-70, na localidade de Bom Jesus/RS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsOtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsOtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesOvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsOtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraOvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enOdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parOcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraOvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.002984/2020-36, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uOl izada para transmiOr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéOcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óOma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5085937 e o código CRC DE671EEC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 SUPER nº 5085937

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.002984/2020-36
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 84/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.002984/2020-36. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 00517/2023 MCOM, de 5 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Bom Jesus (RS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00517/2023 MCOM (4555088), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 01250.002984/2020-36, acompanhado da Portaria nº 10.096, de 25 de julho de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parFr de 4 de novembro de 2020, no município Bom Jesus, estado do Rio Grande do Sul, sem direito à exclusividade, para a
empresa SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.709.705/0001-70, de acordo com o disposto no art. 33,

§ 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 8836/2023/SEI-MCOM, de 28 de junho de
2023 (4556082), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Bom Jesus (RS), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de
1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00482/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4556078) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

5. O quadro societário e diretoria da empresa SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[3]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.096-de-25-de-julho-de-2023-505774637
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20PLUG%20DE%20COMUNICACOES%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=03709705000170
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4] cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senFdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 27 de junho de
2023 (4555075) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecFvo
termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3b3d2e6&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/04/2024, às 15:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5099136 e o código CRC 36876FB2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.002984/2020-36 SUPER nº 5099136

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.002984/2020-36

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 460, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 10.096, de 25 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que renova,
a par=r de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Senhor Ministro, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5862918)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 01250.002984/2020-36 SEI  nº 5861994



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.096, de 25 

de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2023, que renova, a 

partir de 4 de novembro de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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